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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item - bem ou servico - para o
desenvolvimento da atividade econ6mica desempenhada pelo contribuinte
(STJ, do Recurso Especial n? 1.221.170/PR).

BENEFICIO FISCAL. PROCESSO PRODUTIVO BASICO. FRUICAO. CONDICOES.
ART. 111 DO CTN. INTERPRETACAO LITERAL. NECESSIDADE DE
COMPROVAGCAO DAS CONDICOES.

Somente gozam dos beneficios previstos no Programa de Inclusdo Digital
(art. 28 da Lei n2 da Lei n? 11.196, de 2005) os produtos fabricados por
meio de processo produtivo basico aprovado pelo Poder Executivo. A
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Recorrente ndo comprovou que seu produto possui o enquadramento
guanto aos requisitos exigidos na Lei n2 11.196, de 2005.

PIS E COFINS NAO CUMULATIVOS. DIREITO A CREDITO. COMPROVACAO.

Somente podem ser considerados no cdlculo dos créditos na apuracdo das
contribuigbes para o PIS e COFINS nao cumulativos as aquisicdes de
insumos comprovadas por documentos fiscais adequados.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014

COFINS. EMENTAS. APLICACAO AO PIS

Aplicam-se a contribuicdo ao PIS as ementas relativas a Cofins.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
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		 Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social e da Contribuição para o Programa de Integração Social, em virtude de falta de recolhimento, bem como de multa relacionada à EFD-Contribuições, relativo ao período de janeiro a dezembro de 2014.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 “Trata o presente processo de impugnação aos autos de infração, fls. 1.936 a 1.957, para exigência da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS/Pasep, bem como de multa relacionada às Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita (EFD-Contribuições / EFDCs), apurados de acordo com o regime da não-cumulatividade, relativa ao período de janeiro a dezembro de 2014, conforme TVF anexo (fls. 1.908 a 1.935) com crédito tributário total de R$ 3.689.646,60, até a data da lavratura dos autos:
		 /
		 A impugnante em seu contrato social registra as seguintes atividades (TVF):
		 67. Segundo o disposto no Instrumento Particular de Nona Alteração do Contrato Social da Sociedade “Satelital Brasil Comércio Ltda”, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP em 05/08/2013, vigente no período fiscalizado de 01/2014 a 12/2014, o objeto social da empresa será o comércio varejista e atacadista de mercadorias e equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal, doméstico ou corporativo em geral; a prestação de serviços de marketing;
		 consultoria em informática; prestação de serviços de consultoria em logística de localização e serviços de armazenagem de produtos em geral.1 Em relação aos débitos apurados pela autoridade fiscal temos, em parte o seguinte no TVF:
		 DOS DÉBITOS APURADOS DE PIS/COFINS [...]
		 A) RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS (NÃO CUMULATIVO) NÃO INCLUÍDA NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS E DA COFINS 39. De antemão, verificamos na planilha de cálculo da apuração do PIS e da COFINS, apresentada pela empresa (ANEXO 1), que o contribuinte não incluiu na base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS, a Receita de Serviços Prestados (não cumulativo) do mês de junho/2014, no valor de R$ 6.731,00, conforme consta na conta contábil “31010200100001 – Serviços Prestados – Mercado Interno”.
		 40. Portanto, o referido valor foi incluído na base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS, conforme demonstrado na planilha do ANEXO 2 do presente Termo.
		 B) EXCLUSÕES MP 2522 – INCLUSÃO DIGITAL 41. Por outro lado, na referida planilha de apuração do PIS e da COFINS apresentada pela empresa (ANEXO 1), verificamos que o contribuinte excluiu da base de cálculo, valores denominados: “EXCLUSÕES MP 252 – INCLUSÃO DIGITAL”.
		 42. O contribuinte foi intimado a justificar a exclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS, ano calendário 2014, dos valores lançados a título de “EXCLUSÕES MP 252 – INCLUSÃO DIGITAL” nas planilhas de cálculo apresentadas; a apresentar a fundamentação legal que deu suporte à exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS; e a apresentar as notas fiscais e os documentos de suporte relacionados às referidas exclusões.
		 43. A empresa apresentou resposta, justificando que as exclusões foram feitas com base no Art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 (Lei do Bem), que determina a redução à zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo dos produtos relacionados no referido artigo, incisos I a VIII (Programa de Inclusão Digital). O contribuinte apresenta ainda a relação das notas fiscais mensais que compuseram os valores das exclusões, nas quais constam os mencionados produtos.
		 44. O art. 28 da Lei 11.196/2005, vigente à época dos fatos geradores (anº calendário 2014), instituiu o Programa de Inclusão Digital, conforme descrito a seguir, in verbis:
		 CAPÍTULO IV DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:
		 I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso inferior a 3,5Kg(três quilos e meio), com tela (écran)de área superior a 140cm² (cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de processamento digital, 1(uma)unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada)classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi.
		 V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da Tipi. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011)VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e quarenta centímetros quadrados) e inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 12.507, de 2011)VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi, produzidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais)classificados nas posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas. [...]
		 46. Verificamos que as receitas auferidas pela empresa, excluídas da base de cálculo do PIS e da COFINS nº ano calendário de 2014, no montante de R$ 12.462.258,34, referem-se à venda de produtos classificados nos códigos NCM 84713012 (Notebook e Tablet), NCM 84713019 (Notebook), NCM 84714110(Tablet), NCM 84714190 (Tablet), NCM 84716052 (Teclado), NCM 84716053 (Mouse) e NCM 85171231 (Smartfone), conforme consta na Planilha de Exclusões MP 252 apresentada pela empresa, anexa ao processo.
		 47. Tais produtos constam relacionados nos incisos II, III, VI e VII do art. 28 da Lei 11.196/2005 e nos incisos II, III, VI e VII do art. 1º do Decreto 5.602/2005, transcritos acima, para os quais ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo.
		 48. Entretanto, a lei impõe que os referidos produtos devem ser produzidos nº País, conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo e, o §4º do art. 28 da Lei 11.196/2005, determina que nas notas fiscais emitidas pelo varejista, como é o caso em questão, relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a expressão Produto fabricado conforme processo produtivo básico, com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.
		 Lei 11.196/2005 Art. 28.
		 (...)§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a expressão Produto fabricado conforme processo produtivo básico, com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012).
		 49. A mesma obrigação está prevista no regulamento – Decreto nº 5.602/2005, em seu art. 2º-A e parágrafo único, que assim dispõem, in verbis: [...]
		 50. Diante do exposto, o contribuinte foi intimado, através dos Termos de Intimação Fiscal lavrados em 24/01/2018 e 16/07/2018, a demonstrar, mediante documentação hábil e idônea, que os bens constantes nas notas fiscais de venda, relacionadas por amostragem, no ANEXO 1 do referido Termo, foram produzidos no País, conforme processo produtivo básico, estabelecido em ato conjunto dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e da Ciência, Tecnologia e Inovação, conforme determina o art. 2º-A do Decreto nº 5.602, de dezembro de 2005.
		 51. Em resposta, o contribuinte apresentou apenas as notas fiscais de entrada das mercadorias, como demonstração de que os bens foram produzidos no País. Não foi possível identificar se os bens relacionados nas notas fiscais de entrada correspondem às mercadorias excluídas da base de cálculo do PIS/COFINS. A empresa também não apresentou nenhuma justificativa ou documentação referente ao processo produtivo básico ou qualquer ato ou portaria dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Ciência, Tecnologia e Inovação, que comprovasse o disposto no art. 2º-A do Decreto nº 5.602/2005.
		 52. Não obstante, o contribuinte também foi intimado, através do Termo de Intimação Fiscal lavrado em 24/01/2018, a apresentar as notas fiscais de venda relacionadas no ANEXO 1 do referido Termo (notas fiscais de venda, por amostragem, relacionadas aos produtos cuja receita foi excluída da base de cálculo do PIS e da COFINS), onde deveria constar a expressão “Produto fabricado conforme processo produtivo básico”, com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo, conforme determina o parágrafo único do art. 2º-A do Decreto nº 5.602, de dezembro de 2005, que regulamenta o Programa de Inclusão Digital instituído pela Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005.
		 53. Em 07/02/2018, a empresa apresentou as notas fiscais de venda solicitadas.
		 Entretanto, em nenhuma delas constava a expressão “Produto fabricado conforme processo produtivo básico”, com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.
		 54. Posteriormente, através do Termo de Intimação Fiscal lavrado em 18/07/2018, o contribuinte foi intimado a apresentar todas as notas fiscais de venda, relacionadas aos produtos informados na planilha de “Exclusões MP 252”, apresentada pela empresa – valores estes excluídos da base de cálculo do PIS/COFINS (Lei do Bem), nas quais constam a expressão “Produto fabricado conforme processo produtivo básico”, com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo, conforme determina o parágrafo único do art.
		 2º-A do Decreto nº 5.602, de dezembro de 2005, que regulamenta o Programa de Inclusão Digital instituído pela Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005.
		 55. Em 27/07/2018, a empresa informa que devido a um erro de parâmetro em seu sistema de notas ficais de venda, relacionadas aos produtos informados na planilha de “Exclusões MP 252” não constou a expressão “Produto fabricado conforme processo produtivo básico”, com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.
		 56. Cabe ainda ressaltar que, para fazer jus ao benefício da redução à zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre as receitas decorrentes da venda a varejo dos produtos teclado (NCM 84716052) e mouse(NCM 84716053), previstos nos incisos III e IV do art. 28 da Lei 11.196/2005 e nos incisos III e IV do art. 1º do Decreto 5.602/2005, respectivamente, a empresa deveria vendê-los juntamente com unidade de processamento digital classificada no código NCM 84715010 ou sob a forma de sistemas classificado no código 8471.49 da TIPI – máquinas automáticas de processamento de dados.
		 57. Para tanto, o contribuinte foi intimado através do Termo de Intimação Fiscal lavrado em 18/07/2018, a demonstrar, mediante documentação hábil e idônea, que os referidos produtos, informados na planilha de “Exclusões MP 252”, apresentada pela empresa, cujos valores foram excluídos da base de cálculo do PIS/COFINS (Lei do Bem), foram vendidos, conforme determinam os incisos III e IV do art. 1º do Decreto nº 5.602, de 6 de dezembro de 2005.
		 58. Em resposta, a empresa informa que devido a um erro de parâmetro em seu sistema, houve o credito dos produtos (Teclado classificados no código NCM 84716052 e Mouse classificado no código NCM 84716053), que foram vendidos separadamente de unidades de processamento digital classificada nº código NCM 84715010 ou sob a forma de sistemas classificados no código 8471.49 da TIPI.
		 Portanto, as receitas decorrentes da venda a varejo destes produtos não estão abrangidas pelo benefício da redução à zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.
		 59. De todo o exposto, concluímos que o contribuinte deixou de cumprir obrigação imposta por lei, para fazer jus ao benefício da redução à zero das alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da venda a varejo dos produtos classificados nos códigos NCM 84713012 (Notebook e Tablet), NCM 84713019 (Notebook), NCM 84714110 (Tablet), NCM 84714190 (Tablet), NCM 84716052 (Teclado), NCM 84716053 (Mouse) e NCM 85171231 (Smartfone), conforme consta na Planilha de apuração do PIS e da COFINS apresentada pela empresa, a título de “EXCLUSÕES MP 252 – INCLUSÃO DIGITAL”, infringindo o disposto no §4º do art. 28 da Lei 11.196/2005 e parágrafo único do art. 2º-A do Decreto nº 5.602/2005, que regulamenta o Programa de Inclusão Digital instituído pela referida Lei. Portanto, as receitas decorrentes da venda a varejo dos mencionados produtos, no ano calendário de 2014, no valor de R$ 12.462.258,34, devem compor a base de cálculo de apuração do PIS e da COFINS, conforme resumo mensal disposto na Tabela a seguir:
		 /
		 60. Portanto, os valores intitulados “Exclusões MP 252 – Inclusão Digital” não foram excluídos da base de cálculo de apuração do PIS e da COFINS, conforme demonstrado na planilha do ANEXO 2 do presente Termo.
		 Quanto às glosas de créditos temos, em parte, o seguinte no TVF:
		 DOS CRÉDITOS APURADOS DE PIS/COFINS A) VALOR INCORRETO DOS SERVIÇOS TOMADOS E DEMAIS DESPESAS/CUSTOS UTILIZADOS A) VALOR INCORRETO DOS SERVIÇOS TOMADOS E DEMAIS DESPESAS/CUSTOS UTILIZADOS 61. No mês de setembro/2014, a empresa informou indevidamente na planilha de cálculo da apuração do PIS e da COFINS apresentada, conforme ANEXO 1 do presente Termo, o somatório dos “Serviços Tomados e Demais Despesas/Custos Utilizados” no valor de R$ 1.066.412,55, quando o valor correto é de R$ 1.033.356,50, já considerada a exclusão dos valores dos serviços de informática da base dos créditos apurados de PIS e COFINS, valores estes, glosados pela fiscalização, conforme demonstrado a seguir neste Termo.
		 62. Portanto, o referido valor foi alterado na planilha de apuração do PIS e da COFINS, demonstrado nº ANEXO 2 do referido Termo.
		 B) CRÉDITOS DE PIS/COFINS SOBRE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA [...]
		 66. Podemos extrair da legislação acima transcrita, que somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nas atividades de produção ou fabricação de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros, ou seja, não há insumos na atividade de revenda de bens.
		 68. Nota-se que o contribuinte desempenha atividades distintas concomitantemente, seja na “revenda de bens” (comércio varejista e atacadista de mercadorias), como na “prestação de serviços”. Portanto, nada impede que a empresa apure créditos da não cumulatividade das contribuições na modalidade de aquisição de insumos em relação à prestação de serviços. Entretanto, a apuração de tais créditos em relação à atividade de revenda de bens lhe é vedada.
		 69. Em 16/07/2018, o contribuinte foi intimado a apresentar as notas fiscais e os contratos de prestação de serviços relacionados à “Receita de Serviços Prestados(não cumulativo)” considerados na apropriação dos débitos de PIS e COFINS, informados nas planilhas de cálculo apresentadas pela empresa, do ano calendário 2014.
		 70. A empresa apresentou contratos de prestação de serviços com estabelecimentos comerciais (Banco Bradesco e Banco Santander) para o fornecimento e entrega de prêmios a beneficiários de um Programa de Recompensas, no qual os titulares de cartões de crédito e/ou débito acumulam bônus ou pontos provenientes de transações realizadas pelos mesmos, em estabelecimentos com a bandeira Visa ou Mastercard, convertendo-os posteriormente nos referidos prêmios.
		 71. Em resposta ao referido termo, a empresa apresentou também as notas fiscais de prestação de serviços relacionados à “Receita de Serviços Prestados (não cumulativo)” considerados na apropriação dos débitos de PIS e COFINS, informados nas planilhas de cálculo apresentadas por ela. Os valores das receitas referem-se a serviços prestados de “envios de livros”, “suporte para ação dos produtos Ferrari”, “armazenagem”, “frete e armazenagem das ações Copa” e “premiação”, com Código de Serviço 07927 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie, no total de R$ 353.410,82 para o anº calendário 2014.
		 72. No mesmo Termo de Intimação Fiscal lavrado em 16/07/2018, o contribuinte foi intimado a apresentar as notas fiscais e os documentos de suporte (contrato de prestação de serviços e comprovantes de pagamento) relacionados aos “Serviços de Informática” considerados na apropriação de créditos de PIS e COFINS, informados nas planilhas de cálculo apresentadas pela empresa, do ano calendário 2014.
		 73. A empresa apresentou as notas fiscais e os respectivos comprovantes de pagamento. Verificamos que os serviços tomados se referem a “licença de uso e serviços de backup” – Atividade 01.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas, “elaboração de programas de computadores” e manutenção e desenvolvimento” – Código do Serviço 02690 – Elaboração de programas de computadores (software), cujo valor despendido no ano calendário 2014 foi de R$ 430.576,52.
		 74. Nota-se que o valor dos serviços utilizados como insumo (R$ 430.576,52), é maior do que o valor das receitas decorrentes da prestação de serviços (não cumulativo) auferida pelo contribuinte (R$ 353.410,82), o que é incomum.
		 Ademais, considerando os documentos apresentados, não foi possível correlacionar os serviços tomados (insumos) aos serviços prestados (receitas).
		 75. Por essa razão, na mesma data, em 16/07/2018, o contribuinte foi intimado a demonstrar que os “Serviços de Informática” considerados no cálculo do crédito do PIS e da COFINS, foram utilizados como insumos na prestação de serviços executados pela empresa “Receita de Serviços Prestados (não cumulativo)”, informados nas planilhas de cálculo de PIS/COFINS apresentadas pela empresa, do ano calendário 2014. Entretanto, a empresa não se manifestou e não apresentou nenhum documento.
		 76. Considerando que a empresa não comprovou que os serviços de informática tomados foram utilizados como insumo na execução das receitas dos serviços prestados, os valores dos “Serviços de Informática” considerados no cálculo do crédito do PIS e da COFINS foram glosados, ou seja, excluídos da base dos créditos, conforme demonstrado na planilha do ANEXO 2 do presente Termo. [...]
		 78. Os créditos remanescentes glosados de PIS e COFINS foram lançados nos Autos de Infração específicos, de acordo com a infração “GLOSA DE CRÉDITOS SEM DÉBITO DE CONTRIBUIÇÃO – CRÉDITO DE AQUISIÇÃO NO MERCADO INTERNO CONSTITUÍDO INDEVIDAMENTE”, conforme demonstrado nas Tabelas a seguir:
		 /
		 Quanto à multa o TVF explicita, em parte, o seguinte:
		 92. Segundo o disposto no inciso I do art. 4º da IN RFB nº 1252/2012, a empresa SATELITAL BRASIL COMÉRCIO LTDA – CNPJ 01.336.140/0001-06, à época, estava obrigada a adotar e escriturar a EFDContribuições em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à COFINS, em relação aos fatos geradores ocorridos no ano calendário 2014, tendo em vista estar sujeita à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real.
		 Art. 4º Ficam obrigadas a adotar e escriturar a EFD-Contribuições, nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e do art. 2º do Decreto nº 6.022, de 2007:
		 I - em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, referentes aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2012, as pessoas jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real;
		 93. O contribuinte apresentou ao SPED, antes do início do procedimento fiscal, as EFD-Contribuições do período de 01/2014 a 12/2014, conforme Identificação dos arquivos (hash) abaixo discriminados:
		 /
		 94. Constatamos que o contribuinte apresentou as EFD-Contribuições, no período de 01/2014 a 12/2014, “zeradas”, ou seja, sem qualquer informação ou registro de valores. Quando questionado verbalmente sobre as incorreções e omissões das escriturações digitais entregues, o contribuinte informa que houve erro na elaboração e entrega das mesmas.
		 95. Posteriormente, já no curso do procedimento fiscal, o contribuinte, de forma independente e autônoma, substituiu as referidas EFD-Contribuições, mediante transmissão de novos arquivos digitais. Entretanto, as retificações das EFDContribuições efetuadas pela empresa, não produzem efeito para fins de aplicação da multa regulamentar por descumprimento de obrigação acessória prevista em lei, tendo em vista que as alterações foram realizadas após o início do procedimento fiscal.
		 96. Portanto, o contribuinte deixou de registrar/escriturar, nas EFD-Contribuições dos meses de 01/2014 a 12/2014 (arquivos digitais originais entregues antes do início do procedimento fiscal), documentos fiscais e outras operações e informações de interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como o registro de apuração das contribuições de PIS e COFINS, referentes às operações e prestações praticadas pelo contribuinte. A apresentação das EFD-Contribuições com incorreções ou omissões acarreta ao infrator a aplicação de multa estabelecida em legislação específica. [...]
		 103. Para o cálculo da multa, foi considerado o disposto no art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional, o qual prevê a aplicação da lei a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
		 104. Assim, considerando que a empresa apresentou EFD-Contribuições dos meses de 01/2014 a 12/2014 com omissões e informações incorretas referentes aos registros de apuração das referidas contribuições, relacionadas às operações e prestações por ela praticadas, aplicou-se a multa mais benéfica, estabelecida nº art. 12, inciso II da Lei nº 8.218/1991, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, no valor total de R$ 899.915,62 (oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), conforme apuração mensal discriminada na Tabela abaixo:
		 /
		 Assim, em resumo prático, as alterações efetuadas pela autoridade fiscal nas planilhas de apuração da contribuinte foram as seguintes: 1- destacadas abaixo – linha com acréscimo – mês de junho de 2014 – com destaques na cor amarela com quadro em azul; 2- glosa total – exclusão de valores – com destaques na cor amarela com quadro vermelho – sendo uma de exclusões da linha de “EXCLUSÕES MP 252 – INCLUSÃO DIGITAL” e outra da linha “SERVIÇOS DE INFORMÁTICA” e 3 – correção de valor originário de “total de serviços tomados” de setembro de 2014 , vide item 61 do TVF, com destaque em amarelo com quadro verde):
		 /
		 /
		 Tais correções nos débitos (em todos os meses existiram “exclusões da MP 252 – inclusão digital” da base de cálculo dos débitos que foram excluídos pela autoridade fiscal) e nos créditos (em todos os meses existiram glosas sobre crédito de serviços de informática) geraram os seguintes valores de créditos tributários constituídos:
		 79. Tendo em vista o aproveitamento de ofício dos créditos acumulados de PIS e COFINS, conforme descrito acima, fica o contribuinte INTIMADO, neste ato, a proceder aos devidos ajustes na escrituração fiscal e contábil.
		 80. Os valores de PIS e COFINS a recolher apurados foram lançados nos Autos de Infração específicos, de acordo com a infração “INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA PADRÃO – INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO”. Ainda, sobre os valores apurados, foram deduzidos os valores de PIS e COFINS declarados em DCTF e recolhidos pela empresa, conforme demonstrado nas Tabelas a seguir:
		 Cientificada dos autos de infração em 28/01/2019, e inconformada com o lançamento, a interessada apresentou em 27/02/2019 a impugnação, de fls. 1.967 a 1.993, onde, em resumo, alega:
		 preliminarmente a nulidade por ofensa ao princípio da legalidade e cerceamento do direito de defesa e ao contraditório. De que as prorrogações do MPF não foram informadas à ele, em ofensa ao art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e ao art. 3º da Lei nº 9.784/1999:
		 Vê-se que sob o silêncio absoluto o presente processo administrativo tramitou em informar ao contribuinte a razão e necessidade de avançar por 5(cinco) reiteradas extensões do Mandado de Procedimento Fiscal, retirando-lhe – inclusive – o direito à ampla defesa e contraditório que são princípios constitucionais também violados neste Lançamento, pois a extensão do prazos, além de tornar o procedimento fiscal ad eterno, constituiu lavratura de elementos desconhecidos que poderiam ter sido elucidados: [...]
		 O exercício de fiscalização tributária não pode perdurar por lapso de tempo desproporcional, não razoável, de modo que imponha entraves ou até mesmo obstaculize o desempenho da atividade econômica da empresa; o que fere principalmente o princípio da livre iniciativa, princípio fundamental do Estado democrático de direito brasileiro, também considerado como fundamento da ordem econômica brasileira1. Ademais, a duração razoável da fiscalização promove segurança jurídica, pois o fiscalizado sabe que por certo e determinado período, não abusivo, terá de se submeter à atividade fiscalizatória.
		 O artigo 196 do Código Tributário Nacional2 exige que a autoridade fiscal fixe prazo máximo para a realização das diligências de fiscalização. Ainda, a eficiência é princípio constitucional que deve ser observado por toda Administração Pública.
		 Com efeito, a fiscalização deve ser concluída em um período certo, do modo mais eficaz possível para a obtenção das informações que o Fisco deseja e, ao mesmo tempo, da forma que menos atrapalhe as atividades diárias do fiscalizado. Assim, os agentes do Fisco devem informar ao fiscalizado quais documentos deve deixar à disposição da fiscalização, bem como quanto tempo o procedimento irá demandar, a fim de que as demais atividades do fiscalizado não sejam obstadas e para que haja segurança jurídica no sentido de que existe um prazo determinado para a fiscalização terminar. [...]
		 Diante de tantas violações está estabelecida a nulidade absoluta do presente lançamento para a qual se pede reconhecimento para ANULAÇÃO DESTE LANÇAMENTO FISCAL.
		 2) que não possuía exatidão dos fatos geradores das contribuições e de que teria cumprido com as obrigações acessórias dentro do prazo:
		 O lançamento fiscal aponta suposta infração praticada pela impugnante que teria informado incorretamente ao fisco as operações mercantis que são base de apuração de Pis e Cofins.
		 Há de fato um grande equívoco por parte do auditor fiscal. A recorrente – dentro do prazo – entregou todas suas obrigações acessórias, especialmente o SPED e EFD Contribuições para o exercício de 2014. No momento da entrega não possuía exatidão em cada fato gerador e identificou-se falhas no banco de dados de notas fiscais emitidas.
		 Em meio aos trabalhos de busca por equalização das contingências identificadas no Banco de Dados iniciou-se a fiscalização que culminou com a lavratura do presente lançamento fiscal.
		 Todas as informações utilizadas pela autoridade fiscal se desenvolveram a partir das informações, planilhas, dados e documentos fiscais fornecidos pela impugnante. As planilhas que constam nos autos, os informes e demais dados foram preparados e disponibilizados pela impugnante. Inexiste nos autos levantamento, apuração, ou qualquer outro trabalho que tenha sido desenvolvido pela autoridade fiscal e que tenha servido para a construção do presente lançamento. Assim, é preciso reparar tal declaração fática e esclarecer que a Boa Fé da impugnante está registrada na total transparência com as informações fiscais.
		 3) que a autoridade fiscal teria excluído o benefício fiscal da mesma meramente porque não constou nas notas fiscais a expressão “Produto fabricado conforme processo produtivo básico” nos termo do § 4º do art. 28 da Lei nº 11.196/2005, e entendeu que a autoridade fiscal fez confusão entre obrigação acessória e principal e discorreu sobre tais temas em sua peça e sobre a interpretação da norma tributária. Ao final concluiu:
		 Importante ressaltar ainda que a obrigação acessória é, na forma do CTN, uma prestação positiva ou negativa visando cumprir interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. No entanto, o §4º do artigo 25 da Lei 11.196/05 não é – em sua essência e natureza – uma obrigação acessória, pois não cumpre tais requisitos.
		 Trata-se apenas e tão somente de uma ação requerida aos contribuintes para conferir publicidade e visibilidade à origem daquele produto. Ora, seu cumprimento não gera interesse na arrecadação, pois é uma isenção, e não é de interesse da fiscalização se verificarmos que não colabora para o recolhimento do imposto.
		 4) na sequência quanto ao créditos, que a “impugnante é uma empresa de Market place e presta serviços na mesma sistemática e na administração de pontos [...]
		 Notadamente uma empresa que faz a gestão de um programa de pontos conta com um complexo sistema informatizado e conta com softwares de gestão. De igual modo o Market Place também exige da impugnante sofisticada gama de insumos e serviços de informática, dos mais variados”:
		 Evidentemente cada uma das despesas que geraram crédito foram avaliadas pela impugnante antes da apropriação do respectivo crédito, e de modo pedagógico fez conciliação – inclusive – com o SPED: [...]
		 Todas estas planilhas estão nos autos do processo e as notas fiscais relativas a cada insumo ou serviço gerador do crédito disponível na escrituração e no sitio eletrônico:
		 http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultaRecaptcha.aspx?tipoConsulta=co mpleta&t ipoConteudo=XbSeqxE8pl8= 
		 Com Máxima Vênia a autoridade fiscal em quase 2 (dois) anos não checou nenhuma nota fiscal e após tamanho período sem exercer a tarefa para a qual assumiu empenho em cargo público com remuneração.
		 Assim, é cediço que o lançamento não é correto, tampouco é materialmente composto de modo que não cumpre os requisitos essenciais para garantir que o crédito tributário goze de certeza para conceber título líquido 
		 5) que a autoridade fiscal jamais visitou as instalações da impugnante e que por óbvio não soube identificar cada um dos insumos e serviços que geram créditos e pede:
		 Nestes termos a impugnante requer baixa em diligência para que a autoridade fiscal identifique – por observação em campo – cada um dos insumos e serviços empregados na atividade econômica explorada pela impugnante.
		 6) que o lançamento teria sido lavrado por invalidação à submissão das suas operações ao benefício da Lei nº 11.196/2005 e de que o foi instado a retificar as obrigações acessórias, mas que se cumprisse isso implicaria no reconhecimento da exigência o que não concorda e requer que essa exigência seja suspensa;
		 7) em relação à multa, que “teve um grave problema em seus bancos de dados quando do momento de entregar a escrituração eletrônica EFD – Contribuições, por isso ao seu tempo enviou o arquivo ‘zerado’ ”.
		 8) entender que a multa aplicável seria a da alínea “a” do inciso I do art. 57 da MP nº 2.158-35:
		 I - por apresentação extemporânea: (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)a)R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido; (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)Logo a multa aplicada de 3% sobre o faturamento não é cabível e está completamente incorreta, devendo ser revista aplicando-se a multa de R$ 500,00, conforme o texto legal acima.
		 Ao final, requer:
		 a) Seja deferido – preliminarmente – o pedido de baixa em diligência para que os créditos apurados sejam identificados dentro da relação de insumos e serviços prestados;
		 b) Seja o lançamento julgado improcedente reconhecendo-se pelas razões apresentadas que a descrição exigida em lei na nota fiscal não pode configurar condição de extinção de benefício legal;
		 c) Sejam reconhecidos os créditos apurados e utilizados pela impugnante por cumprimento dos requisitos à luz dos critérios da essencialidade ou relevância se considerando a imprescindibilidade ou importância de determinado item — bem ou serviço — para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte;
		 d) Seja o lançamento julgado improcedente relativamente a multa aplicada por fisco ante a incorreta submissão do texto legal;
		 e) A impugnante pede que seja deferido o exercício de todos os meios de prova admitidos em direito e requer intimação para participação de todos os julgamentos no endereço dos patronos subscreventes.
		 A impugnante não juntou documentação probatória alguma com sua impugnação.
		 Como apresentou a impugnação no dia 27/02/2019 já no dia seguinte, 28/02/2019, atravessou nova petição em que informa e peticiona o seguinte:
		 A peticionante apresentou Impugnação ao lançamento na data de 28/02/2019, conforme comprovação anexa. Ocorre que o sistema da Receita Federal não realizou prontamente anotação de suspensão da exigibilidade, causando impedimento à emissão da Certidão Negativa.
		 Assim, requer a peticionante que seja conferido a este lançamento fiscal imediata suspensão da exigibilidade na forma do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional:
		 Art. 151 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
		 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo.
		 Termos em que, Pede deferimento.
		 São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.
		 É o relatório.
		 
		 Adicionalmente, note-se a forma de publicação da Ementa deste Acórdão de primeira instância administrativa fiscal:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 BENEFÍCIO FISCAL. PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO. FRUIÇÃO. CONDIÇÕES.
		 Somente gozam dos benefícios previstos no Programa de Inclusão Digital(art. 28 da Lei nº 11.196, de 2005) os produtos fabricados no Brasil e comprovadamente alinhados ao processo produtivo básico (PPB) aprovado por ato do Poder Executivo Federal (Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação).
		 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.
		 Para efeitos da apuração de créditos na sistemática de apuração não cumulativa, o termo insumo, de acordo com o REsp. nº 1.221.170/PR, não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente, aqueles aferidos pelos critérios da essencialidade e relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item — bem ou serviço — no processo produtivo (do produto ou da prestação do serviço) da pessoa jurídica. Excluem-se do conceito de insumo: itens utilizados nas demais áreas de atuação da pessoa jurídica como administrativa, jurídica, contábil, etc., ou nas atividades de mera revenda, que estejam fora da efetiva produção de bens e/ou prestação de serviço.
		 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
		 No âmbito dos créditos da não cumulatividade, apenas os créditos líquidos e certos das contribuições é que servem para deduzir o valor do tributo a ser pago e podem ainda, nos casos previstos em lei, ser objeto de pedido de ressarcimento ou ser utilizados em compensação, conforme artigos 170 e 170-A do Código Tributário Nacional. É ônus da contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do seu direito, o qual deve ser indeferido se não comprovada sua liquidez e certeza. A sua glosa, em caso de apuração já devedora em determinado mês, gerará a constituição de crédito tributário no mesmo valor da glosa, e nos períodos que não houve apuração devedora com a glosa gerará apenas correção do saldos credores.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 LEGISLAÇÃO CORRELATA. CONEXÃO.
		 A correlação entre as normas que regem as contribuições, autoriza a aplicação das mesmas conclusões referentes ao lançamento da Cofins para a Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
		 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbra nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do PAF ou quando as irregularidades possam ser sanadas.
		 NORMA TRIBUTÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JULGADOR ADMINISTRATIVO.
		 Não compete ao julgador administrativo analisar questões relativas à constitucionalidade e legalidade de norma tributária.
		 COMPROVAÇÃO. DOCUMENTOS HÁBEIS. ÔNUS DA PROVA. PRECLUSÃO. CONTRIBUINTE.
		 Cabe à contribuinte demonstrar e comprovar suas alegações. Cabe a ela trazer juntamente com suas alegações todos os documentos comprobatórios hábeis que deem a elas força probante. A apresentação de provas deve ser feita na impugnação/manifestação, precluindo o direito do sujeito passivo de fazê-lo em outro momento processual, exceto nos casos previstos pelo no art. 16 do Decreto nº 70.235/1972.
		 DILIGÊNCIA. REQUISITOS. NECESSIDADE.
		 Indefere-se o pedido de diligência quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da defesa, bem como quando presentes nos autos elementos suficientes para formar a convicção da autoridade julgadora. Também não foram apresentados quesitos por parte da impugnante que queria ver esclarecidos e nem motivando a sua necessidade.
		 VERDADE MATERIAL. INVESTIGAÇÃO. COLABORAÇÃO.
		 A verdade material, no presente caso, é composta pelo poder de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximação da atividade de verificação do direito creditório peticionado pela requerente com a sua realidade fática. A verdade material não pode ser utilizada como argumento para o desrespeito à distribuição dos ônus da prova, inclusive quanto ao prazo para o exercício de tal direito, sendo que as diligências e perícias não se prestam a suprir deficiências na produção de provas.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 O contribuinte apresentou Recurso Voluntário, com os seguintes pedidos:
		 “i) O recebimento e processamento do presente Recurso Voluntário para que o auto de infração seja julgado improcedente;
		 ii) Seja deferido – preliminarmente – o pedido de baixa em diligência para que os créditos apurados sejam identificados dentro da relação de insumos e serviços prestados;
		 iii) Seja o lançamento julgado improcedente reconhecendo se pelas razões apresentadas que a descrição exigida em lei na nota fiscal não pode configurar condição de extinção de benefício legal;
		 iv) Sejam reconhecidos os créditos apurados e utilizados pela impugnante por cumprimento dos requisitos à luz dos critérios da essencialidade ou relevância se considerando a imprescindibilidade ou importância de determinado item — bem ou serviço — para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte; 
		 v)Seja o lançamento julgado improcedente relativamente a multa aplicada por fisco ante a incorreta submissão do texto legal”
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Fabiana Francisco de Miranda, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade para conhecê-lo.
		 Trata-se de processo de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte referente a exigência de PIS/Cofins, bem como pela multa relacionada a EFD Contribuições, do ano de 2014.
		 
		 Preliminares
		 Em seu Recurso Voluntário, a Contribuinte solicita a realização de diligência para que os créditos apurados sejam identificados dentro da relação de insumos e serviços prestados.
		 Nesse contexto, deve-se verificar que conforme previsão do artigo 29 do Decreto nº 70.235/72, na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
		 Este dispositivo foi regulamentado pelo art. 63, do Decreto nº 7.574/11, o qual determina que a autoridade julgadora poderá realizar diligências ou perícias, observado os arts. 35 e 36, abaixo descritos:
		 “Art. 35. A realização de diligências e de perícias será determinada pela autoridade julgadora de primeira instância, de ofício ou a pedido do impugnante, quando entendê-las necessárias para a apreciação da matéria litigada.
		 Parágrafo único. O sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da realização de diligências e perícias, sempre que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipótese na qual deverá ser concedido prazo de trinta dias para manifestação.
		 Art. 36. A impugnação mencionará as diligências ou perícias que o sujeito passivo pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, e, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito deverão constar da impugnação.
		 § 1º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder, e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados.
		 § 2º Indeferido o pedido de diligência ou de perícia, por terem sido consideradas prescindíveis ou impraticáveis, deverá o indeferimento, devidamente fundamentado, constar da decisão.
		 § 3º Determinada, de ofício ou a pedido do impugnante, diligência ou perícia, é vedado à autoridade incumbida de sua realização escusar-se de cumpri-las.
		 
		 Entendo que o processo já possui elementos de prova suficientes para a decisão e, por isso, entendo por negar o pedido de diligência solicitado no presente processo.
		 A contribuinte questiona também como preliminar a nulidade do auto de infração. Descreve que o processo fiscal apresenta vícios formais, especialmente pela falta de comunicação sobre as prorrogações, o que feriria os princípios da legalidade e da ampla defesa.
		 Esse tema foi bem tratado no Acórdão de Impugnação, em que se demonstrou que para ter conhecimento das prorrogações “cabia a ela acessar o sistema disponível pela RFB via internet e efetuar a consulta, tendo em vista que desde o Termo de Início de Fiscalização a contribuinte foi cientificada de que teria acesso ao MPF-F e de que na ocorrência de prorrogações poderia consultá-las pela internet”.
		 Nesse contexto, note-se as hipóteses de nulidade previstas nº Decreto nº 70.235, de 1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal:
		 “Art.59. São nulos:
		 I – os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II – os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 [...]
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.”
		 
		 Entendo que no presente processo não há nulidade, uma vez que os atos e termos foram lavrados por pessoa competente, dentro da estrita legalidade e garantido o mais absoluto direito de defesa.
		 
		 Mérito
		 Condições legais para o benefício fiscal do Programa de Inclusão Digital
		 Trata o processo de utilização de benefício fiscal do Programa de Inclusão Digital em que há tributação com alíquota zero de PIS e COFINS, nos termos do art. 28 da Lei nº 11.196/2005.
		 Quanto a utilização de benefício fiscal, a Contribuinte informa que no Recurso Voluntário que as autoridades fiscais não reconheceram o cumprimento da legislação exclusivamente em virtude da falta da descrição “Produto fabricado conforme processo produtivo básico” nas notas fiscais. A contribuinte informa que haveria um excesso na exigência de formalização para manutenção do benefício fiscal. Entretanto, notadamente, devem ser obedecidos os requisitos legais para utilização de benefício.
		 De acordo com a Contribuinte, houve apresentação de provas documentais das despesas com insumos essenciais à operação da contribuinte. Demonstrou que foram juntados aos processos diversas documentações, como as notas fiscais de folhas 1.127 a 1282.
		 A recorrente forneceu documentação para comprovar sua adequação ao benefício fiscal da Lei do Bem. Trata-se aqui do art. 28, da Lei nº 11.196/2005, que estabeleceu produtos enquadrados como no Programa de Inclusão Digital, reconhecendo que devem ser tributados na alíquota zero.
		 Conforme descrito no Recurso Voluntário, foram anexadas no processo as declarações de conformidade emitidas pelos fornecedores atestando que os produtos foram devidamente produzidos no Brasil e em observância do processo produtivo básico exigido.
		 A contribuinte informa que não há expressamente em lei a determinação de obrigatoriedade de constar na nota fiscal o termo “Produto fabricado conforme processo produtivo básico”, conforme trecho do seu recurso voluntário abaixo:
		 “Apesar da prova documental completa, a Receita Federal se omitiu em reconhecer o cumprimento da legislação por parte da recorrente, com base unicamente na ausência da frase “Produto fabricado conforme processo produtivo básico” nas notas fiscais. Essa exigência não consta expressamente na lei como condição essencial para o benefício, sendo, portanto, um excesso interpretativo que cria uma exigência formal não prevista em norma legal.” Grifei.
		 
		 Entretanto, de fato, a lei exige que para que seja utilizado o benefício fiscal, deve-se constar na nota fiscal o termo “Produto fabricado conforme processo produtivo básico”, conforme §4º do art. 28 da Lei nº 11.196/2005:
		 “§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput , deverá constar a expressão ‘Produto fabricado conforme processo produtivo básico’, com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.  (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)  (Produção de efeito)” Grifei.
		 
		 Como demonstrado acima, não se trata de formalismo excessivo das autoridades o requisito de constar expressamente na nota fiscal determinado termo quando essa obrigatoriedade estiver prevista em lei. Como determina a súmula nº 2, o CARF não pode julgar inconstitucionalidade de lei. Dessa forma, deve ser observada a regra legal para utilização de benefício fiscal.
		 Note-se adicionalmente trechos do Acórdão de Impugnação quanto a essa análise das exigências legais para configuração de benefício fiscal:
		 “Aqui a lei nº 11.196/2005 criou essa obrigação de constar na nota fiscal determinada expressão pelo simples fato de o beneficiário declarar e demonstrar (boa-fé) os requisitos impostos pela lei para poder usufruir do benefício fiscal e ela não prescreveu nenhuma penalidade pecuniária nos termos do art. 113 do CTN, ela não foi criada nos termos de uma mera obrigação acessória tributária. Tanto é que a autoridade fiscal intimou a contribuinte a comprovar que os bens foram objeto do referido processo produtivo básico, e não aplicou multa alguma porque não há base legal para aplicar-se uma multa por descumprimento de obrigação acessória neste caso, porque não foi o fisco que criou uma obrigação acessória tributária no interesse da sua arrecadação ou da sua fiscalização.
		 Assim, a contribuinte, além de não obedecer à lei e ao decreto regulamentador do benefício fiscal relativo às notas fiscais, também não comprovou o ato do Poder Executivo que estabeleceu o processo produtivo básico dos bens, condição sine qua non para fruição do benefício fiscal.
		 Ademais, diferentemente do que alega a impugnante, a autoridade fiscal em momento algum afirma que ela teria observado o processo produtivo básico e que faltaria apenas o cumprimento da “formalidade” nas notas fiscais, até porque essa dita formalidade é que possibilitaria a verificação do cumprimento do principal requisito do benefício ao especificar o ato do Poder Executivo que aprovou o processo produtivo. (...)
		 Vemos acima que no ano de 2014 a contribuinte teve receitas de revenda na ordem de 99,60% do total de receitas, sendo apenas 0,40% as receitas de serviços, e excluiu de suas receitas 13,91% das vendas, alegando se tratarem das exclusões legais permitidas, ou seja, 86,09% das revendas de mercadorias não se deram com referida isenção. No meu entender, como a contribuinte não incluiu nas notas fiscais o ato do poder executivo que demonstra o PPB, a contribuinte precisaria comprovar através de demonstração, inclusive com controle de estoques – entradas e saídas, de que determinados bens adquiridos (relacionadas aos 13,91% vendidos com isenção) são os mesmos vendidos com tal isenção, visto que a maior parte de suas revendas se dão sem tal isenção.
		 Portanto, não há violação dos princípios da legalidade, proporcionalidade e razoabilidade por parte da autoridade fiscal ao demonstrar que a contribuinte não comprovou que os bens objeto das vendas passaram por um processo produtivo básico prescrito na lei de sua regência. Dessa forma, foi constatado apenas não comprovação dos requisitos para o benefício fiscal.
		 Quanto a omissão e receita de prestação de serviços do mês de junho de 2014 (R$ 6.731,00), a requerente não teceu comentário algum na sua impugnação entretanto, como alegou nulidade total do lançamento, entendo que a discussão se restringiu a essa alegação, que demonstramos acima ser infundada. (...)” Grifei. 
		 
		 Pelos motivos expostos, voto pela manutenção do lançamento tributário realizado pelas autoridades fiscais.
		 
		 Créditos Tributários
		 Houve a glosa de PIS/Cofins quanto a aquisição de serviços de informática. A Recorrente juntou aos autos do processo as planilhas e as notas fiscais relativas a cada insumo ou serviço gerador do crédito disponível na escrituração e no sítio eletrônico.
		 Em seu Recurso Voluntário, descreve que é uma empresa de Market Place, o que exige a contratação de sofisticada gama de insumos e serviços de informática, dos mais variados. Descreve que presta serviços na administração de pontos, e possuí um complexo sistema informatizado, e conta com softwares de gestão.
		 Em Recurso Voluntário, a Contribuinte descreve que: 
		 “No caso em questão, a recorrente demonstrou, com a documentação já juntada, que os serviços de informática e gestão de dados são indispensáveis para o funcionamento de sua plataforma e para a execução de seus contratos com clientes. Tais serviços, essenciais para viabilizar as operações de marketplace e programas de pontos, devem ser reconhecidos como insumos, conforme entendimento do STJ e a previsão legal constante no art. 3º, inciso II, das Leis nº 10.833/2003 e nº 10.637/2002.”
		 
		 No Acórdão de Manifestação de Inconformidade, as autoridades fiscais informaram os seguintes comentários quanto aos créditos tributários:
		 “Ao final restou a questão da glosa total dos Serviços de Informática considerados na apropriação de créditos de PIS e COFINS.
		 A contribuinte foi intimada a comprovar e demonstrar que tais serviços seriam insumos para a mesma, como vemos abaixo:
		 TIF de fl. 1.330:
		 [...] INTIMAMOS o contribuinte acima identificado, a apresentar à Fiscalização, nº prazo de 10 (dez)dias corridos, contados do recebimento do presente Termo, os documentos e esclarecimentos abaixo relacionados: [...]
		 3) Apresentar as notas fiscais e os contratos de prestação de serviços relacionados à Receita de Serviços Prestados (não cumulativo) considerados na apropriação dos débitos de PIS e COFINS, informados nas planilhas de cálculo apresentadas pela empresa, do ano calendário 2014;
		 4) Apresentar as notas fiscais e os documentos de suporte (contrato de prestação de serviços e comprovantes de pagamento) relacionados aos Serviços de Informática considerados na apropriação de créditos de PIS e COFINS, informados nas planilhas de cálculo apresentadas pela empresa, do ano calendário 2014;
		 5) Demonstrar que os Serviços de Informática considerados no cálculo do crédito do PIS e da COFINS, foram utilizados como insumos na prestação de serviços executados pela empresa Receita de Serviços Prestados (não cumulativo), informados nas planilhas de cálculo de PIS/COFINS apresentadas pela empresa, do ano calendário 2014.
		 No TVF a autoridade fiscal descreveu o seguinte sobre o tema:
		 72. No mesmo Termo de Intimação Fiscal lavrado em 16/07/2018, o contribuinte foi intimado a apresentar as notas fiscais e os documentos de suporte (contrato de prestação de serviços e comprovantes de pagamento) relacionados aos “Serviços de Informática” considerados na apropriação de créditos de PIS e COFINS, informados nas planilhas de cálculo apresentadas pela empresa, do ano calendário 2014.
		 73. A empresa apresentou as notas fiscais e os respectivos comprovantes de pagamento. Verificamos que os serviços tomados se referem a “licença de uso e serviços de backup” – Atividade 01.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas, “elaboração de programas de computadores” e manutenção e desenvolvimento” – Código do Serviço 02690 – Elaboração de programas de computadores (software), cujo valor despendido no ano calendário 2014 foi de R$ 430.576,52.
		 74. Nota-se que o valor dos serviços utilizados como insumo (R$ 430.576,52), é maior do que o valor das receitas decorrentes da prestação de serviços (não cumulativo) auferida pelo contribuinte (R$ 353.410,82), o que é incomum.
		 Ademais, considerando os documentos apresentados, não foi possível correlacionar os serviços tomados (insumos) aos serviços prestados (receitas).
		 75. Por essa razão, na mesma data, em 16/07/2018, o contribuinte foi intimado a demonstrar que os “Serviços de Informática” considerados no cálculo do crédito do PIS e da COFINS, foram utilizados como insumos na prestação de serviços executados pela empresa “Receita de Serviços Prestados (não cumulativo)”, informados nas planilhas de cálculo de PIS/COFINS apresentadas pela empresa, do ano calendário 2014. Entretanto, a empresa não se manifestou e não apresentou nenhum documento.
		 76. Considerando que a empresa não comprovou que os serviços de informática tomados foram utilizados como insumo na execução das receitas dos serviços prestados, os valores dos “Serviços de Informática” considerados no cálculo do crédito do PIS e da COFINS foram glosados, ou seja, excluídos da base dos créditos, conforme demonstrado na planilha do ANEXO 2 do presente Termo. [...]
		 A contribuinte por sua vez não juntou com sua impugnação comprovação alguma sobre o tema, apenas efetuou alegações, como vimos no relatório acima. A alegação de que a autoridade fiscal não visitou as instalações da impugnante em nada afeta a referida glosa.
		 Também alega que as notas fiscais estão disponíveis no sítio eletrônico da nota fiscal eletrônica:
		 http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultaRecaptcha.aspx?tipoConsulta=co mpleta&t ipoConteudo=XbSeqxE8pl8= O qual nada mais é do que o sítio abaixo, que de forma alguma há acesso às notas fiscais de serviços, e para a consulta às notas fiscais de mercadorias (que não foram objeto de glosa) é necessário a chave de acesso, portanto essa informação de nada adianta ou comprova:
		 /
		 Como já tratado acima, a alegação deve vir acompanhada das provas, que não se encontram nos autos.
		 Também pediu a baixa em diligência dos autos para que a autoridade fiscal identifique por observação em campo próprio cada um dos insumos e serviços empregados na atividade econômica da contribuinte. Nada mais desarrazoado e desproporcional!
		 Intimado não atendeu plenamente a intimação para comprovar estarem relacionados tais serviços como insumos, e como já vimos acima o enquadramento a insumos deve haver relação de essencialidade e relevância. Autuado nada junta a respeito dessa comprovação dos serviços glosados, especificamente apenas os “serviços de informática” foram glosados, mas pede que a autoridade fiscal faça um explicação de todos os insumos que a requerente peticionou, quer sejam serviços quer sejam mercadorias, sendo que na sua imensa maioria sequer foram glosados. Aqui estamos tratando da falta de comprovação por parte da contribuinte, que continua silente, não havendo o que reverter.
		 O que também chama atenção quanto a tais despesas (declaradas com insumos) é de que elas não têm relação direta, nem mesmo indireta, com as receitas de prestação de serviços, e devidamente intimada a contribuinte não comprova essa relação, vejamos:
		 /
		 Veja que na análise mensal fica ainda mais gritante a desproporção entre as receitas e despesas (chegando a 889% maior que as receitas), inclusive não há registro de receitas das filiais, mas há de despesas desse tipo nas filiais. No mês de junho sequer há receitas desse serviço mas há despesas que a requerente alega estarem com ele relacionadas!
		 Já a conceituação:
		 O marketplace é um modelo de negócio que revolucionou o varejo online, conectando diferentes lojistas a clientes.
		 O marketplace é um modelo de negócio digital que conecta vendedores e consumidores por meio de uma plataforma virtual única.
		 Marketplace é um modelo de negócios desenvolvido por meio de loja(s) virtual(is), em que há a venda de bens e serviços diretamente entre o fornecedor e o consumidor.
		 A plataforma pode ser própria ou não. Se própria pode também prestar serviços para terceiros ou não. Em havendo atividade própria de revenda (que é o caso da contribuinte) de mercadorias (comércio / e-commerce - correspondente a 99,06% do faturamento total de 2014) e prestação de serviços (correspondente a 0,40% do faturamento total de 2014) deveria haver segregação nos termos do art. 35 da Lei nº 12.058/2009. De toda forma, a meu ver ela está relacionada ao e-comércio e não à produção de bens ou à prestação de serviços (salvo exceções devidamente comprovadas que não se encontram nos autos).
		 Dessa forma não vejo que tais despesas possam estar relacionadas com insumos para a prestação de serviços da requerente, se tratam na verdade de despesas gerais da pessoa jurídica, cuja atividade principal da requerente é a mera revenda.” Grifei.
		 
		 Como bem demonstrado pelas autoridades fiscais, não houve de fato comprovação documental de que os serviços de informática possuíam relação com a atividade da contribuinte. Não houve juntada aos autos de documentação e comprovação necessária para demonstrar a existência do crédito tributário. Os itens acima descritos pelas autoridades fiscais quanto a falta de razoabilidade entre as despesas com os serviços contratados comparados às suas receitas não foi sequer explicada pela contribuinte em seu Recurso Voluntário.
		 Conforme jurisprudência pacífica do CARF, há a obrigatoriedade de comprovação de crédito tributário para sua utilização e, para fato constitutivo do direito de crédito tributário, o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do crédito.
		 Notadamente, a autoridade competente pode condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios, inclusive planilhas eletrônicas e arquivos magnéticos, para que dessa forma seja verificada a exatidão das informações prestadas.
		 Dessa forma, devido a falta de comprovação do crédito tributário, voto pela manutenção da glosa realiza pelas autoridades fiscais.
		 
		 Multa
		 Em Recurso Voluntário, a Contribuinte informa que “teve um grande problema em seus bancos de dados quando do momento de entregar a escrituração eletrônica EFD – Contribuições, por isso ao seu tempo enviou o arquivo ‘zerado’”.
		 Entende que como estava isenta do pagamento de PIS/Cofins, e que por isso seria aplicável determinada multa, conforme descrição abaixo extraída do seu Recurso Voluntário:
		 “A Recorrente estava e está isenta ao recolhimento de Pis e Cofins (Conforme a Lei 11.196), de tal modo que a obrigação acessória EFD – Contribuições, que trata de contribuições previdenciárias submete-se ao critério legal do artigo 57 da MP 2.158-35 na alínea “a” do inciso I:
		 Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
		 I - por apresentação extemporânea: (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)
		 a)R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido; (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
		 Logo a multa aplicada de 3% sobre o faturamento não é cabível e está completamente incorreta, devendo ser revista aplicando-se a multa de R$ 500,00, conforme o texto legal acima.”
		 
		 É de fácil percepção de que essa regra acima citada pela Contribuinte não é aplicável para o caso em questão. Primeiramente, por que o inciso trazido trata somente de empresas que estejam no lucro presumido, e a recorrente é optante pelo lucro real.
		 Adicionalmente, a Contribuinte informa que não deveria ter sido aplicada a multa de 3%. Note-se tabela abaixo do TVF que é possível verificar que a alíquota utilizada na aplicação da multa foi de 1%:
		 /
		 
		 Note-se abaixo previsão legal quanto a aplicação da mencionada multa, contida na Lei nº 8.218/1991:
		 “Art. 12 - A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das seguintes penalidades:
		 I - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração aos que não atenderem aos requisitos para a apresentação dos registros e respectivos arquivos; (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 II - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 III - multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, limitada a 1% (um por cento) desta, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos registros e respectivos arquivos. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)”
		 
		 Pelo exposto, na multa do presente processo houve a aplicação da regra de considerar como limites máximos: 5% do valor da operação e 1% sobre o valor da receita bruta. Dessa forma, entendo que está correta a aplicação da multa de 1% sobre a receita bruta considerada no TVF, uma vez que está conforme disposição legal.
		 
		 Conclusão 
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar as preliminares e, no mérito, por negar provimento, mantendo o crédito tributário lançado e as glosas realizadas, bem como permanecendo a aplicação da multa.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fabiana Francisco de Miranda
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Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014

PEDIDO DE PERICIA E DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
ART. 18 DO DECRETO N. 70.235/72.

Nos termos do art. 18 do Decreto n? 70.235, de 1972, a autoridade
julgadora podera, de forma fundamentada, indeferir o pedido de
realizacdo de diligéncia e pericia sempre que entendé-la desnecessaria
para o julgamento do processo.

PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

N3o ha vicio de nulidade em ato administrativo que segue forma prescrita
em lei. A decretagdo de nulidade é medida extrema que somente deve ser
considerada em efetivo e prejuizo ao contribuinte ou desrespeito a
legislacao fiscal.

OBRIGACAO ACESSORIA. EFD. DESCUMPRIMENTO. MULTA. LANCAMENTO.
PROCEDENCIA.

A falta de apresentacdo da ECD/EFD ou sua elaboragdo com omissdo ou
inexatiddo configura o descumprimento de obrigacdo acessdria, sujeitando
o infrator a penalidade pecunidria estabelecida na lei de regéncia.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Fabiana Francisco de Miranda — Relator

Assinado Digitalmente

Helcio Lafeta Reis — Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Barbara Cristina de Oliveira
Pialarissi, Fabiana Francisco de Miranda, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo
Pinheiro Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de Auto de Infragdo com exigéncia da Contribuicdo para
Financiamento da Seguridade Social e da Contribuigdo para o Programa de Integra¢ao Social, em
virtude de falta de recolhimento, bem como de multa relacionada a EFD-Contribuicdes, relativo ao
periodo de janeiro a dezembro de 2014.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatério
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

“Trata o presente processo de impugnacdo aos autos de infracdo, fls. 1.936 a
1.957, para exigéncia da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) e da Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS/Pasep, bem
como de multa relacionada as Escrituracdo Fiscal Digital das Contribuicdes
incidentes sobre a Receita (EFD-Contribui¢Ges / EFDCs), apurados de acordo com
o regime da ndo-cumulatividade, relativa ao periodo de janeiro a dezembro de
2014, conforme TVF anexo (fls. 1.908 a 1.935) com crédito tributario total de RS
3.689.646,60, até a data da lavratura dos autos:

Local de Lavratura Data

SAQ PAULOISF 23/01/2019

Texto

Encerramos, nesta data, o procedimento fiscal em relagdo ao sujeito passive acima
identificado, relativo aos tributos e periodos das infragoes constantes nos documentos de
langamento abaixo discriminados.

O presente procedimento verificou o cumprimento das obrigacGes tributarias,
resultando na lavratura dos documentos de langamento abaixo especificados, nos quais
constam o detalhamento do crédito tributério lancado de oficio, a intimagdo ao sujeita
passivo para cumprir a exigéncia, a descricdo dos fates e engquadramento legal das
irreqularidades observadas:

Processo _: B chume-nto Tributo ] Crédito Tributario
19515-720.066/2019-66 |  Auto de Infracdo PISPASEP | R$ 497.627.58
19515-720.066/2019-66 | Autode Infragdo | COFINS | R$2292.103.40
19515-720.066/2019-66 '_ Auto de Infragdo | MULDI R$ 899.915,62
Total do Crédito Tributario R$ 3.689.646,60|

A impugnante em seu contrato social registra as seguintes atividades (TVF):

67. Segundo o disposto no Instrumento Particular de Nona Alteracdao do Contrato
Social da Sociedade “Satelital Brasil Comércio Ltda”, registrado na Junta Comercial
do Estado de S3o Paulo — JUCESP em 05/08/2013, vigente no periodo fiscalizado
de 01/2014 a 12/2014, o objeto social da empresa serda o comércio varejista e
atacadista de mercadorias e equipamentos elétricos e eletronicos de uso pessoal,
doméstico ou corporativo em geral; a prestacdo de servicos de marketing;
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consultoria em informatica; prestacdo de servicos de consultoria em logistica de
localizacdo e servicos de armazenagem de produtos em geral.1 Em relacdo aos
débitos apurados pela autoridade fiscal temos, em parte o seguinte no TVF:

DOS DEBITOS APURADOS DE PIS/COFINS [...]

A) RECEITA DE SERVICOS PRESTADOS (NAO CUMULATIVO) NAO INCLUIDA NA
BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS E DA COFINS 39. De antem3o,
verificamos na planilha de cdlculo da apuragdo do PIS e da COFINS, apresentada
pela empresa (ANEXO 1), que o contribuinte ndo incluiu na base de célculo da
Contribuicdo para o PIS e da COFINS, a Receita de Servigos Prestados (ndo
cumulativo) do més de junho/2014, no valor de RS 6.731,00, conforme consta na
conta contabil “31010200100001 — Servicos Prestados — Mercado Interno”.

40. Portanto, o referido valor foi incluido na base de cdlculo da Contribuicdo para
o PIS e da COFINS, conforme demonstrado na planilha do ANEXO 2 do presente
Termo.

B) EXCLUSOES MP 2522 — INCLUSAO DIGITAL 41. Por outro lado, na referida
planilha de apuracdo do PIS e da COFINS apresentada pela empresa (ANEXO 1),
verificamos que o contribuinte excluiu da base de cdlculo, valores denominados:
“EXCLUSOES MP 252 — INCLUSAO DIGITAL”.

42. O contribuinte foi intimado a justificar a exclusdo na base de calculo do PIS e
da COFINS, ano calendario 2014, dos valores lancados a titulo de “EXCLUSOES MP
252 — INCLUSAO DIGITAL” nas planilhas de calculo apresentadas; a apresentar a
fundamentacdo legal que deu suporte a exclusdo da base de calculo do PIS e da
COFINS; e a apresentar as notas fiscais e os documentos de suporte relacionados
as referidas exclusdes.
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43. A empresa apresentou resposta, justificando que as exclusdes foram feitas
com base no Art. 28 da Lei n2 11.196, de 21 de novembro de 2005 (Lei do Bem),
que determina a reducgdo a zero das aliquotas da Contribui¢do para o PIS/Pasep e
da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo dos produtos
relacionados no referido artigo, incisos | a VIl (Programa de Inclusdo Digital). O
contribuinte apresenta ainda a relacdo das notas fiscais mensais que compuseram
os valores das exclusdes, nas quais constam os mencionados produtos.

44, O art. 28 da Lei 11.196/2005, vigente a época dos fatos geradores (an?
calendario 2014), instituiu o Programa de Inclusdo Digital, conforme descrito a
seguir, in verbis:

CAPITULO IV DO PROGRAMA DE INCLUSAO DIGITAL Art. 28. Ficam reduzidas a 0
(zero) as aliquotas da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a
receita bruta de venda a varejo:

| - de unidades de processamento digital classificadas no cddigo 8471.50.10 da
Tabela de Incidéncia do IPI - TIPI, produzidas no Pais conforme processo produtivo
basico estabelecido pelo Poder Executivo; (Redacdo dada pela Lei n? 12.715, de




ACORDAO 3201-013.156 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.720066/2019-66

2012)Il - de maquinas automaticas para processamento de dados, digitais,
portateis, de peso inferior a 3,5Kg(trés quilos e meio), com tela (écran)de area
superior a 140cm? (cento e quarenta centimetros quadrados), classificadas nos
codigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi, produzidas no Pais
conforme processo produtivo bdsico estabelecido pelo Poder Executivo; (Redacgdo
dada pela Lei n? 12.715, de 2012)lll - de maquinas automaticas de processamento
de dados, apresentadas sob a forma de sistemas, do cédigo 8471.49 da Tipi,
contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de processamento digital,
1(uma)unidade de saida por video (monitor), 1 (um) teclado (unidade de entrada),
1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos cddigos
8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi produzidas no Pais
conforme processo produtivo basico estabelecido pelo Poder Executivo; (Redagdo
dada pela Lei n2 12.715, de 2012)IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse
(unidade de entrada)classificados, respectivamente, nos codigos 8471.60.52 e
8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a unidade de processamento digital
classificada no cddigo 8471.50.10 da Tipi.

V - modems, classificados nas posicdes 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da
Tipi. (Incluido pela Lei n? 12.431, de 2011)VI - maquinas automaticas de
processamento de dados, portateis, sem teclado, que tenham uma unidade
central de processamento com entrada e saida de dados por meio de uma tela
sensivel ao toque de area superior a 140 cm? (cento e quarenta centimetros
qguadrados) e inferior a 600 cm? (seiscentos centimetros quadrados) e que ndo
possuam fun¢do de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposicdo
8471.41 da Tipi, produzidas no Pais conforme processo produtivo basico
estabelecido pelo Poder Executivo. (Reda¢do dada pela Lei n2 12.507, de 2011)VII
- telefones portateis de redes celulares que possibilitem o acesso a internet em
alta velocidade do tipo smartphone classificados na posigdo 8517.12.31 da Tipi,
produzidos no Pais conforme processo produtivo basico estabelecido pelo Poder
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Executivo; (Incluido pela Lei n? 12.715, de 2012)VIII - equipamentos terminais de
clientes (roteadores digitais)classificados nas posicoes 8517.62.41 e 8517.62.77 da
Tipi, desenvolvidos no Pais conforme processo produtivo basico estabelecido pelo
Poder Executivo. (Incluido pela Lei n? 12.715, de 2012)§ 12 Os produtos de que
trata este artigo atenderdo aos termos e condi¢cGes estabelecidos em
regulamento, inclusive quanto ao valor e especificacdes técnicas. [...]

46. Verificamos que as receitas auferidas pela empresa, excluidas da base de
calculo do PIS e da COFINS n2 ano calenddrio de 2014, no montante de RS
12.462.258,34, referem-se a venda de produtos classificados nos cddigos NCM
84713012 (Notebook e Tablet), NCM 84713019 (Notebook), NCM
84714110(Tablet), NCM 84714190 (Tablet), NCM 84716052 (Teclado), NCM
84716053 (Mouse) e NCM 85171231 (Smartfone), conforme consta na Planilha de
ExclusGes MP 252 apresentada pela empresa, anexa ao processo.

47. Tais produtos constam relacionados nos incisos Il, lll, VI e VIl do art. 28 da Lei
11.196/2005 e nos incisos I, Ill, VI e VII do art. 12 do Decreto 5.602/2005,
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transcritos acima, para os quais ficam reduzidas a zero as aliquotas da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de
venda a varejo.

48. Entretanto, a lei impde que os referidos produtos devem ser produzidos n2
Pais, conforme processo produtivo basico estabelecido pelo Poder Executivo e, o
§4° do art. 28 da Lei 11.196/2005, determina que nas notas fiscais emitidas pelo
varejista, como é o caso em questdo, relativas a venda dos produtos de que
tratam os incisos |, Il, lll e VI do caput, deverd constar a expressdao "Produto
fabricado conforme processo produtivo bdsico", com a especificacdo do ato que
aprova o processo produtivo bdsico respectivo.

Lei 11.196/2005 Art. 28.

(...)§ 42 Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista
relativas a venda dos produtos de que tratam os incisos |, I, Ill e VI do caput,
deverd constar a expressao "Produto fabricado conforme processo produtivo
basico", com a especificacdo do ato que aprova o processo produtivo bdsico
respectivo. (Redacdo dada pela Lei n? 12.715, de 2012).

49. A mesma obrigacdo esta prevista no regulamento — Decreto n2 5.602/2005,
em seu art. 22-A e paragrafo Unico, que assim dispéem, in verbis: [...]

50. Diante do exposto, o contribuinte foi intimado, através dos Termos de
Intimacdo Fiscal lavrados em 24/01/2018 e 16/07/2018, a demonstrar, mediante
documentacdo habil e idonea, que os bens constantes nas notas fiscais de venda,
relacionadas por amostragem, no ANEXO 1 do referido Termo, foram produzidos
no Pais, conforme processo produtivo basico, estabelecido em ato conjunto dos
Ministérios do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior, e da Ciéncia,
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Tecnologia e Inovagdo, conforme determina o art. 22-A do Decreto n? 5.602, de
dezembro de 2005.

51. Em resposta, o contribuinte apresentou apenas as notas fiscais de entrada das
mercadorias, como demonstracdo de que os bens foram produzidos no Pais. Ndo
foi possivel identificar se os bens relacionados nas notas fiscais de entrada
correspondem as mercadorias excluidas da base de calculo do PIS/COFINS. A
empresa também ndo apresentou nenhuma justificativa ou documentacdo
referente ao processo produtivo bdsico ou qualquer ato ou portaria dos
Ministérios do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior; da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagao, que comprovasse o disposto no art. 22-A do Decreto n2
5.602/2005.

52. N3o obstante, o contribuinte também foi intimado, através do Termo de
Intimac&o Fiscal lavrado em 24/01/2018, a apresentar as notas fiscais de venda
relacionadas no ANEXO 1 do referido Termo (notas fiscais de venda, por
amostragem, relacionadas aos produtos cuja receita foi excluida da base de
calculo do PIS e da COFINS), onde deveria constar a expressdo “Produto fabricado
conforme processo produtivo basico”, com a especificagdo do ato que aprova o
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processo produtivo basico respectivo, conforme determina o paragrafo Unico do
art. 22-A do Decreto n? 5.602, de dezembro de 2005, que regulamenta o
Programa de Inclusdo Digital instituido pela Lei 11.196, de 21 de novembro de
2005.

53. Em 07/02/2018, a empresa apresentou as notas fiscais de venda solicitadas.

Entretanto, em nenhuma delas constava a expressdao “Produto fabricado
conforme processo produtivo basico”, com a especificacdo do ato que aprova o
processo produtivo basico respectivo.

54. Posteriormente, através do Termo de Intimacdo Fiscal lavrado em
18/07/2018, o contribuinte foi intimado a apresentar todas as notas fiscais de
venda, relacionadas aos produtos informados na planilha de “Exclusées MP 252",
apresentada pela empresa — valores estes excluidos da base de cdlculo do
PIS/COFINS (Lei do Bem), nas quais constam a expressdo “Produto fabricado
conforme processo produtivo basico”, com a especificacdo do ato que aprova o
processo produtivo basico respectivo, conforme determina o pardgrafo Unico do
art.

29-A do Decreto n2 5.602, de dezembro de 2005, que regulamenta o Programa de
Inclusdo Digital instituido pela Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005.

55. Em 27/07/2018, a empresa informa que devido a um erro de pardmetro em
seu sistema de notas ficais de venda, relacionadas aos produtos informados na
planilha de “Exclusées MP 252” ndo constou a expressdao “Produto fabricado
conforme processo produtivo basico”, com a especificacdo do ato que aprova o
processo produtivo basico respectivo.

56. Cabe ainda ressaltar que, para fazer jus ao beneficio da redugao a zero das
aliquotas da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS sobre as receitas
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decorrentes da venda a varejo dos produtos teclado (NCM 84716052) e
mouse(NCM 84716053), previstos nos incisos Ill e IV do art. 28 da Lei 11.196/2005
e nos incisos Ill e IV do art. 12 do Decreto 5.602/2005, respectivamente, a
empresa deveria vendé-los juntamente com unidade de processamento digital
classificada no cddigo NCM 84715010 ou sob a forma de sistemas classificado no
codigo 8471.49 da TIPI — maquinas automaticas de processamento de dados.

57. Para tanto, o contribuinte foi intimado através do Termo de Intimagdo Fiscal
lavrado em 18/07/2018, a demonstrar, mediante documentac¢do habil e id6nea,
que os referidos produtos, informados na planilha de “ExclusGes MP 2527,
apresentada pela empresa, cujos valores foram excluidos da base de cdlculo do
PIS/COFINS (Lei do Bem), foram vendidos, conforme determinam os incisos Ill e IV
do art. 12 do Decreto n2 5.602, de 6 de dezembro de 2005.

58. Em resposta, a empresa informa que devido a um erro de parametro em seu
sistema, houve o credito dos produtos (Teclado classificados no cddigo NCM
84716052 e Mouse classificado no codigo NCM 84716053), que foram vendidos
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separadamente de unidades de processamento digital classificada n? cédigo NCM
84715010 ou sob a forma de sistemas classificados no cddigo 8471.49 da TIPI.

Portanto, as receitas decorrentes da venda a varejo destes produtos ndo estdo
abrangidas pelo beneficio da reducdo a zero das aliquotas da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS.

59. De todo o exposto, concluimos que o contribuinte deixou de cumprir
obrigacdo imposta por lei, para fazer jus ao beneficio da reducdo a zero das
aliquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da venda a
varejo dos produtos classificados nos cédigos NCM 84713012 (Notebook e
Tablet), NCM 84713019 (Notebook), NCM 84714110 (Tablet), NCM 84714190
(Tablet), NCM 84716052 (Teclado), NCM 84716053 (Mouse) e NCM 85171231
(Smartfone), conforme consta na Planilha de apuracdo do PIS e da COFINS
apresentada pela empresa, a titulo de “EXCLUSOES MP 252 — INCLUSAO DIGITAL”,
infringindo o disposto no §42 do art. 28 da Lei 11.196/2005 e paragrafo Unico do
art. 22-A do Decreto n2 5.602/2005, que regulamenta o Programa de Inclusio
Digital instituido pela referida Lei. Portanto, as receitas decorrentes da venda a

8 varejo dos mencionados produtos, no ano calendario de 2014, no valor de RS
< 12.462.258,34, devem compor a base de calculo de apuracdo do PIS e da COFINS,
% conforme resumo mensal disposto na Tabela a seguir:
<
> Més/Ano | EXCLUSOES MP 252 - INCLUSAO DIGITAL
o 01/2014 1.001.164,50
o 02/2014 830.682,95
> 03/2014 472.140,09
w 04/2014 1.638.378,15
= 05/2014 1.466.629,31
= 06/2014 1.360.946,78
O 07/2014 1.016.322,55
08/2014 906.286.40
o 09/2014 726.566,25
& 10/2014 1.289.308,25
1172014 708.907,39
12/2014 1.044.925,72
Total 12.462.258,34

60. Portanto, os valores intitulados “Exclusées MP 252 — Inclusdo Digital” ndo
foram excluidos da base de cdlculo de apuragdo do PIS e da COFINS, conforme
demonstrado na planilha do ANEXO 2 do presente Termo.

Quanto as glosas de créditos temos, em parte, o seguinte no TVF:

DOS CREDITOS APURADOS DE PIS/COFINS A) VALOR INCORRETO DOS SERVICOS
TOMADOS E DEMAIS DESPESAS/CUSTOS UTILIZADOS A) VALOR INCORRETO DOS
SERVICOS TOMADOS E DEMAIS DESPESAS/CUSTOS UTILIZADOS 61. No més de
setembro/2014, a empresa informou indevidamente na planilha de calculo da
apuracdo do PIS e da COFINS apresentada, conforme ANEXO 1 do presente
Termo, o somatorio dos “Servicos Tomados e Demais Despesas/Custos Utilizados”
no valor de RS 1.066.412,55, quando o valor correto é de RS 1.033.356,50, ja
considerada a exclusdo dos valores dos servigos de informatica da base dos
créditos apurados de PIS e COFINS, valores estes, glosados pela fiscalizacao,
conforme demonstrado a seguir neste Termo.
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62. Portanto, o referido valor foi alterado na planilha de apuracdo do PIS e da
COFINS, demonstrado n2 ANEXO 2 do referido Termo.

B) CREDITOS DE PIS/COFINS SOBRE SERVICOS DE INFORMATICA [...]

66. Podemos extrair da legislacdo acima transcrita, que somente ha insumos
geradores de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
da Cofins nas atividades de producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda e
de prestacdo de servicos a terceiros, ou seja, ndo ha insumos na atividade de
revenda de bens.

68. Nota-se que o contribuinte desempenha atividades distintas
concomitantemente, seja na “revenda de bens” (comércio varejista e atacadista
de mercadorias), como na “prestacdo de servicos”. Portanto, nada impede que a
empresa apure créditos da ndo cumulatividade das contribuigdes na modalidade
de aquisicdo de insumos em relagdo a prestacdo de servigos. Entretanto, a
apuracao de tais créditos em relacdo a atividade de revenda de bens |he é vedada.

69. Em 16/07/2018, o contribuinte foi intimado a apresentar as notas fiscais e os
contratos de prestacdo de servicos relacionados a “Receita de Servicos
Prestados(ndo cumulativo)” considerados na apropriacdo dos débitos de PIS e
COFINS, informados nas planilhas de calculo apresentadas pela empresa, do ano
calendario 2014.

70. A empresa apresentou contratos de prestagio de servicos com
estabelecimentos comerciais (Banco Bradesco e Banco Santander) para o
fornecimento e entrega de prémios a beneficidrios de um Programa de
Recompensas, no qual os titulares de cartdes de crédito e/ou débito acumulam
bonus ou pontos provenientes de transagOes realizadas pelos mesmos, em
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estabelecimentos com a bandeira Visa ou Mastercard, convertendo-os
posteriormente nos referidos prémios.

71. Em resposta ao referido termo, a empresa apresentou também as notas fiscais
de prestacdo de servigos relacionados a “Receita de Servicos Prestados (ndo
cumulativo)” considerados na apropriacio dos débitos de PIS e COFINS,
informados nas planilhas de calculo apresentadas por ela. Os valores das receitas
referem-se a servicos prestados de “envios de livros”, “suporte para a¢do dos
produtos Ferrari”, “armazenagem”, “frete e armazenagem das ag¢des Copa” e
“premiacdo”, com Cddigo de Servigo 07927 — Armazenamento, depdsito, carga,
descarga, arrumacdo e guarda de bens de qualquer espécie, no total de RS
353.410,82 para o an? calendario 2014.

72. No mesmo Termo de Intimacgdo Fiscal lavrado em 16/07/2018, o contribuinte
foi intimado a apresentar as notas fiscais e os documentos de suporte (contrato
de prestacdo de servicos e comprovantes de pagamento) relacionados aos
“Servicos de Informatica” considerados na apropriacdo de créditos de PIS e
COFINS, informados nas planilhas de calculo apresentadas pela empresa, do ano
calendario 2014.
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73. A empresa apresentou as notas fiscais e os respectivos comprovantes de
pagamento. Verificamos que os servigos tomados se referem a “licenca de uso e
servicos de backup” — Atividade 01.01 — Analise e desenvolvimento de sistemas,
“elaborac¢do de programas de computadores” e manutencao e desenvolvimento”
— Cddigo do Servico 02690 — Elaboragdo de programas de computadores
(software), cujo valor despendido no ano calendério 2014 foi de RS 430.576,52.

74. Nota-se que o valor dos servicos utilizados como insumo (RS 430.576,52), é
maior do que o valor das receitas decorrentes da prestacdo de servigos (ndo
cumulativo) auferida pelo contribuinte (RS 353.410,82), o que é incomum.

Ademais, considerando os documentos apresentados, nao foi possivel
correlacionar os servicos tomados (insumos) aos servigos prestados (receitas).

75. Por essa raz3o, na mesma data, em 16/07/2018, o contribuinte foi intimado a
demonstrar que os “Servicos de Informatica” considerados no calculo do crédito
do PIS e da COFINS, foram utilizados como insumos na prestacdo de servicos
executados pela empresa “Receita de Servicos Prestados (ndo cumulativo)”,
informados nas planilhas de calculo de PIS/COFINS apresentadas pela empresa, do
ano calendario 2014. Entretanto, a empresa nao se manifestou e ndo apresentou
nenhum documento.

76. Considerando que a empresa ndo comprovou que os servicos de informatica
tomados foram utilizados como insumo na execucdo das receitas dos servicos
prestados, os valores dos “Servicos de Informatica” considerados no calculo do
crédito do PIS e da COFINS foram glosados, ou seja, excluidos da base dos
créditos, conforme demonstrado na planilha do ANEXO 2 do presente Termo. [...]

78. Os créditos remanescentes glosados de PIS e COFINS foram langados nos
Autos de Infragdo especificos, de acordo com a infracdo “GLOSA DE CREDITOS
SEM DEBITO DE CONTRIBUICAO - CREDITO DE AQUISICAO NO MERCADO
INTERNO CONSTITUIDO INDEVIDAMENTE”, conforme demonstrado nas Tabelas a
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seguir:
CREDITOS SEM “DE CREDITOS
. ) DE CREDITOS

Mbsidina DEBITO DE Mes/Ano | sEm DEBITO DE

CONTRIBUIGAO CONTRIBUIGAO
0172014 17.727,08 | [ 012014 81.652,01
02/2014 6.677,46| | 02/2014 30.756,81
04/2014 28.840,30 | [ 04/2014 132.840,15
05/2014 22.777,61| [ 05/2014 104.915,06
06/2014 10.135,67 | [ 06/2014 46.685,51
07/2014 12.129,02| [ 07/2014 55.866,99
11/2014 44.552,37 | [ 11/2014 205.210,87
1212014 12.992,51| [ 122014 59.844,27

Quanto a multa o TVF explicita, em parte, o seguinte:

92. Segundo o disposto no inciso | do art. 42 da IN RFB n2 1252/2012, a empresa
SATELITAL BRASIL COMERCIO LTDA — CNPJ 01.336.140/0001-06, & época, estava
obrigada a adotar e escriturar a EFDContribuicdes em relagdo a Contribuicdo para
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o PIS/Pasep e a COFINS, em relagdo aos fatos geradores ocorridos no ano
calendario 2014, tendo em vista estar sujeita a tributacdo do Imposto sobre a
Renda com base no Lucro Real.

Art. 42 Ficam obrigadas a adotar e escriturar a EFD-ContribuicGes, nos termos do
art. 16 da Lei n2 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e do art. 22 do Decreto n? 6.022,
de 2007:

| - em relagdo a Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins, referentes aos fatos
geradores ocorridos a partir de 12 de janeiro de 2012, as pessoas juridicas sujeitas
a tributacdo do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real;

93. O contribuinte apresentou ao SPED, antes do inicio do procedimento fiscal, as
EFD-Contribui¢cdes do periodo de 01/2014 a 12/2014, conforme ldentificacdo dos
arquivos (hash) abaixo discriminados:

Data e Hora do Envio

Més/Ano EFD-Contribuicdes - Identificagdo do arquivo (hash) da EFD-Contribuicdes

01/2014 | CSBC867CT7TADOD1IDIBIIDE3FF03C420874BDCAS1 | 18/03/2014 14:35:14

02/2014 | 053DB1C25763EB11D2589F65C2B07BOCE1C3553F 11/04/2014 08:28:50

03/2014 | 15BD8A29B5051282AB3392F5 1 DY9ED95644D6C2A3 06/03/2014 10:45:50
04/2014 | 37E33E74D1345A2DD43A0EB42B2610B764E82DAY 27/05/2014 10:58:24
05/2014 | A141D8334D7ESFD8808BCB4354E5328B4D9735C3 30/06/2014 15:02:03
06/2014 | 3B3985F39509847F2987BC399FB2ECC3BCH08333 13/08/2014 16:09:22
07/2014 | CE4ADIF6436344A2E370150D7DF39B843ADAOEBB 28/08/2014 08:11:07
08/2014 | 7C7CE7918E2263D46098F2A335E9231AB8793CE4 26/09/2014 10:59:52

09/2014 | 37TESABIES8C848A786F2C5374717E9BSCEF2419AF 29/10/2014 14:42:32

10/2014 | FFC16EC6B602SES810A3B845926CT1ECAABO76157 28/11/2014 09:52:34

11/2014 | B55343EGE290BB0C40E444444CD9B104D39FBEFE 14/01/2015 12:06:31

12/2014 | 83E6AEBO6AES193AA663BDFCD79AB3BB73D19407 | 13/02/2015 15:36:23

94. Constatamos que o contribuinte apresentou as EFD-Contribui¢des, no periodo
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de 01/2014 a 12/2014, “zeradas”, ou seja, sem qualquer informacdo ou registro
de valores. Quando questionado verbalmente sobre as incorre¢des e omissdes
das escrituragdes digitais entregues, o contribuinte informa que houve erro na
elaboracdo e entrega das mesmas.

95. Posteriormente, ja no curso do procedimento fiscal, o contribuinte, de forma
independente e auténoma, substituiu as referidas EFD-Contribuicdes, mediante
transmissdo de novos arquivos digitais. Entretanto, as retificacbes das
EFDContribuicdes efetuadas pela empresa, ndo produzem efeito para fins de
aplicacdo da multa regulamentar por descumprimento de obrigacdo acessodria
prevista em lei, tendo em vista que as alteracdes foram realizadas apds o inicio do
procedimento fiscal.

96. Portanto, o contribuinte deixou de registrar/escriturar, nas EFD-Contribuicbes
dos meses de 01/2014 a 12/2014 (arquivos digitais originais entregues antes do
inicio do procedimento fiscal), documentos fiscais e outras operagdes e
informacdes de interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como o
registro de apuracdo das contribuicdes de PIS e COFINS, referentes as operacgdes e
prestacGes praticadas pelo contribuinte. A apresenta¢do das EFD-Contribuicdes
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com incorre¢cBes ou omissOes acarreta ao infrator a aplicacio de multa
estabelecida em legislacdo especifica. [...]

103. Para o calculo da multa, foi considerado o disposto no art. 106, inciso I,
alinea “c” do Cddigo Tributdrio Nacional, o qual prevé a aplicacdo da lei a ato ou
fato pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, quando |he
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
pratica.

104. Assim, considerando que a empresa apresentou EFD-Contribuicdes dos
meses de 01/2014 a 12/2014 com omissdes e informacdes incorretas referentes
aos registros de apuragao das referidas contribuicGes, relacionadas as operagdes
e prestacdes por ela praticadas, aplicou-se a multa mais benéfica, estabelecida n?
art. 12, inciso Il da Lei n2 8.218/1991, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
operagao correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta
da pessoa juridica no periodo a que se refere a escritura¢do, no valor total de RS
899.915,62 (oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e quinze reais e
sessenta e dois centavos), conforme apuracdo mensal discriminada na Tabela

8 abaixo:
Limite de 1%
Vi las V. i Vi E a E
D alor ‘:h< ) ‘alor das Total do Valor Multa aqlum@]de Mu%h eq\u\"l]e'nde a sobre a Receita
= Transacdes / Transacdes / N 2 3% sobre o Valor | 5% sobre o Valor
] Opela;éés com. Operacéés com das Transagoes das Transagdes / das Transagdes / Bruta o
Més/Ano de Data e Hora . N ! Operagdes . L. Receita Bruta periodo a que
N Informacdes Informagdes Operagdes com Operagdes com -
< Referéncia da | da Entrega da com - ne periodo a sereferea Multa
Incoretas - Base Incorretas - . Informagdes Informagdes N N
EFD - EFD- 1o N Informagdes O . quesereferea | escrituracio= | Aplicada
> Contribuigges | Contribuigaes de Cileulo Base de Caleulo | Ty oo | Tacorretas Apurado | Incorretas Apurado escrituragao (D) | 1% % (D) - Art
- 00 Apurada dos Apurada dos Al umm; 3% X (C)- ALt 37 | 5% x(C)-Art 12, : 12 incisbnu1a
O Débitos de PIS & | Créditos dz PIS {C‘J:p(.\ Y(B) da MP n® 2,158 Inciso 1T da Lei n® - Lein®
|_ COFINS (A) ¢ COFINS (B) : N 35/2001. 8.218/1991 8.218/1991
Z jan/14 18/03/2014 6.318.072,74 4.510.253,08 | 10.828.325.82 324.849.77 541.416.29 6.306.634,16 63.066.34 63.066,34
LIJ fev/l4 11/04/2014 6.305.385.15 4.763.064,.86 | 11.068.450.01 332.053.50 553.422,50 6.283.897,73 62.838.98 62.838,98
E mar/14 06/05/2014 3.792.439,23 2.315.100.26 6.107.53949 183.226,18 305.376.97 3.791.224.25 37.912.24 37.912,24
D abril4 271052014 6.054.841,21 6.124.895.89 2.179.737.10 365.392.11 608.986,86 6.052.891,09 60.528.91 6052891
mai/14 30/06/2014 6.711.643.98 11.564.551.29 346.936.54 578.227.56 6.686.852,89 66.868.53 66.868,53
o jun/l4 13/08/2014 7.405.284,87 5.245.518,79 | 12.650.803,66 379.524.11 632.540,18 7.400.356,78 74.003.57 74.003,57
o jul/14 28/08/2014 8.138.809,59 7.221.681,58 | 15360.491,17 46081474 768.024,56 8.137.891 67 8137892 81.378,92
D ago/14 26/09/2014 8.915.14573 6.570.408,54 | 15.485.554,27 464.566.63 774.277,71 8.903.331,26 89.033.31 89.033,31
set/l4 29/10/2014 7.837.582.21 578.300,73 | 14.415.852.94 432.476.49 720.794,15 7.837.07525 78.370.75 78.370,75
out/14 28/11/2014 11.824.592,73 8.065.126,54 | 19.889.719.27 596.691.58 994,485,906 11.818.833,22 118.188,33 | 118.188,33
nov/14 14/01/2015 6.373.317,61 8.312.056,33 | 14.685.373.94 440.561,22 734.268,70 6.355. 79 63.557,16 63.557,16
dez/14 13/02/2015 10.406.614,14 7.419.372,37 | 17.825.986,51 534.779,60 §91.299,33 10.416.857 88 104.168,58 | 104.168,58
Total 90.083.729,19 71.978 686,28 486187246 8.103.120,77 80001562
Valor Total da Mulia 899.915,62

Assim, em resumo pratico, as altera¢des efetuadas pela autoridade fiscal nas
planilhas de apuracdo da contribuinte foram as seguintes: 1- destacadas abaixo —
linha com acréscimo — més de junho de 2014 — com destaques na cor amarela
com quadro em azul; 2- glosa total — exclusdo de valores — com destaques na cor
amarela com quadro vermelho — sendo uma de exclusdes da linha de “EXCLUSOES
MP 252 — INCLUSAO DIGITAL” e outra da linha “SERVICOS DE INFORMATICA” e 3 —
correcdo de valor originario de “total de servigos tomados” de setembro de 2014,
vide item 61 do TVF, com destaque em amarelo com quadro verde):
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AKEXO 2 DO TERMO DE VERFCAGRO FISCAL I:I

PRANILHA DE APURACAO DF PISE COFINS

5102 - REVENDA DO ESTABELECIVENTO
5219 - VENGA FOR CONTA E GRDE AD DEST ADQ ORIGINARIC

503 —venoa st
5305 ~veNGA o7

5102 - VENDA DE NERGACORIA ADQ OU RECEBIDR D= TERC
5108 - VENDA A 1 CON

6110 - VENDA POR CONTA & CRDEA AD DEST ADQ ORIGHIARIO

[REGEITA DE SERVICOS PRESTADOS (A0 CUMULATIVO]
[RECEITA Ce SERVICOS PRESTADOS (CUMULATIVO]

[FOTAL DE VENDAS

() EXCLUSOES MP 252 - INCLUSAO DIGITAL

(] RECETTA bE SERVICOS PRESTADGS (COMULATIVG]
[BASE O CAUCULD 563 TRIBUTGS (DERTToS) [ esmoma | e se s | Soe s | Gomena | entena| i | srawes | ssmis
7 % ReCOLER ANTES D05 CREDITES (L5 L0 | 1000805 |  Geomr|  wante| iz imiwam| iamom| s
OFINS A RECOLHES AVTES DS CREDITOS (7675 v | amany| Gmanw | woirm| sowmes| seeve| ewses| ersie

T4 3515
2 eseinn

155.105.78
856 669,05
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PLANILIA OF AFURACAD DI PIS T COFING
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5678

e

Tam0aT

T

FESETT
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]
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378

Tais corregGes nos débitos (em todos os meses existiram “exclusdes da MP 252 —
inclusdo digital” da base de calculo dos débitos que foram excluidos pela
autoridade fiscal) e nos créditos (em todos os meses existiram glosas sobre
crédito de servicos de informatica) geraram os seguintes valores de créditos
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tributarios constituidos:

79. Tendo em vista o aproveitamento de oficio dos créditos acumulados de PIS e
COFINS, conforme descrito acima, fica o contribuinte INTIMADO, neste ato, a
proceder aos devidos ajustes na escrituracao fiscal e contabil.

80. Os valores de PIS e COFINS a recolher apurados foram langados nos Autos de
Infracdo especificos, de acordo com a infragdo “INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA
PADRAO — INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO”. Ainda, sobre os valores apurados,
foram deduzidos os valores de PIS e COFINS declarados em DCTF e recolhidos pela
empresa, conforme demonstrado nas Tabelas a seguir:

Cientificada dos autos de infragdo em 28/01/2019, e inconformada com o
lancamento, a interessada apresentou em 27/02/2019 a impugnacdo, de fls. 1.967
a 1.993, onde, em resumo, alega:

1) preliminarmente a nulidade por ofensa ao principio da legalidade e
cerceamento do direito de defesa e ao contraditério. De que as prorrogagoes
do MPF ndo foram informadas a ele, em ofensa ao art. 37 da Constituicdo da
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Republica Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e ao art. 32 da Lei n®
9.784/1999:

Vé-se que sob o siléncio absoluto o presente processo administrativo tramitou em
informar ao contribuinte a razdo e necessidade de avancar por 5(cinco) reiteradas
extensGes do Mandado de Procedimento Fiscal, retirando-lhe — inclusive — o
direito a ampla defesa e contraditdrio que sao principios constitucionais também
violados neste Langamento, pois a extensdo do prazos, além de tornar o
procedimento fiscal ad eterno, constituiu lavratura de elementos desconhecidos
qgue poderiam ter sido elucidados: [...]

O exercicio de fiscalizagdo tributaria ndo pode perdurar por lapso de tempo
desproporcional, ndo razodvel, de modo que imponha entraves ou até mesmo
obstaculize o desempenho da atividade econ6mica da empresa; o que fere
principalmente o principio da livre iniciativa, principio fundamental do Estado
democratico de direito brasileiro, também considerado como fundamento da
ordem econbmica brasileiral. Ademais, a duracdo razoavel da fiscalizacdo
promove seguranca juridica, pois o fiscalizado sabe que por certo e determinado
periodo, ndo abusivo, terd de se submeter a atividade fiscalizatéria.

O artigo 196 do Cddigo Tributario Nacional2 exige que a autoridade fiscal fixe
prazo maximo para a realizacdo das diligéncias de fiscalizacdo. Ainda, a eficiéncia
é principio constitucional que deve ser observado por toda Administracdo Publica.

Com efeito, a fiscalizacdo deve ser concluida em um periodo certo, do modo mais
eficaz possivel para a obtencdo das informacgées que o Fisco deseja e, a0 mesmo
tempo, da forma que menos atrapalhe as atividades diarias do fiscalizado. Assim,
os agentes do Fisco devem informar ao fiscalizado quais documentos deve deixar
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a disposicdo da fiscalizacdo, bem como quanto tempo o procedimento ird
demandar, a fim de que as demais atividades do fiscalizado ndo sejam obstadas e
para que haja seguranga juridica no sentido de que existe um prazo determinado
para a fiscalizagdo terminar. [...]

Diante de tantas violagdes esta estabelecida a nulidade absoluta do presente
lancamento para a qual se pede reconhecimento para ANULACAO DESTE
LANCAMENTO FISCAL.

2) que ndo possuia exatiddo dos fatos geradores das contribui¢cdes e de que teria
cumprido com as obriga¢Oes acessdrias dentro do prazo:

O langcamento fiscal aponta suposta infragdo praticada pela impugnante que teria
informado incorretamente ao fisco as operagdes mercantis que sdo base de
apuracdo de Pis e Cofins.

Ha de fato um grande equivoco por parte do auditor fiscal. A recorrente — dentro
do prazo — entregou todas suas obrigacdes acessdrias, especialmente o SPED e
EFD Contribuicdes para o exercicio de 2014. No momento da entrega ndo possuia
exatiddo em cada fato gerador e identificou-se falhas no banco de dados de notas
fiscais emitidas.
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Em meio aos trabalhos de busca por equalizagdo das contingéncias identificadas
no Banco de Dados iniciou-se a fiscalizagdo que culminou com a lavratura do
presente lancamento fiscal.

Todas as informagGes utilizadas pela autoridade fiscal se desenvolveram a partir
das informac¢des, planilhas, dados e documentos fiscais fornecidos pela
impugnante. As planilhas que constam nos autos, os informes e demais dados
foram preparados e disponibilizados pela impugnante. Inexiste nos autos
levantamento, apuragao, ou qualquer outro trabalho que tenha sido desenvolvido
pela autoridade fiscal e que tenha servido para a construcdo do presente
langcamento. Assim, é preciso reparar tal declaragdo fatica e esclarecer que a Boa
Fé da impugnante estd registrada na total transparéncia com as informacdes
fiscais.

3) que a autoridade fiscal teria excluido o beneficio fiscal da mesma meramente
porque ndo constou nas notas fiscais a expressao “Produto fabricado conforme
processo produtivo basico” nos termo do § 42 do art. 28 da Lei n? 11.196/2005, e
entendeu que a autoridade fiscal fez confusdo entre obrigacdo acesséria e
principal e discorreu sobre tais temas em sua peca e sobre a interpretacdo da
norma tributaria. Ao final concluiu:

Importante ressaltar ainda que a obrigacdo acesséria é, na forma do CTN, uma
prestacdo positiva ou negativa visando cumprir interesse da arrecadacdao ou da
fiscalizacdo dos tributos. No entanto, o §42 do artigo 25 da Lei 11.196/05 n3o é —
em sua esséncia e natureza — uma obrigacdo acessdria, pois ndo cumpre tais
requisitos.

Trata-se apenas e tdao somente de uma agao requerida aos contribuintes para
conferir publicidade e visibilidade a origem daquele produto. Ora, seu
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cumprimento ndo gera interesse na arrecadagao, pois é uma isengao, e ndo é de
interesse da fiscalizagdo se verificarmos que nao colabora para o recolhimento do
imposto.

4) na sequéncia quanto ao créditos, que a “impugnante é uma empresa de Market
place e presta servicos na mesma sistematica e na administracdo de pontos [...]

Notadamente uma empresa que faz a gestdo de um programa de pontos conta
com um complexo sistema informatizado e conta com softwares de gestdo. De
igual modo o Market Place também exige da impugnante sofisticada gama de
insumos e servicos de informatica, dos mais variados”:

Evidentemente cada uma das despesas que geraram crédito foram avaliadas pela
impugnante antes da apropriacdo do respectivo crédito, e de modo pedagdgico
fez conciliagdo — inclusive — com o SPED: [...]

Todas estas planilhas estdo nos autos do processo e as notas fiscais relativas a
cada insumo ou servico gerador do crédito disponivel na escrituragcdo e no sitio
eletrénico:
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http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultaRecaptcha.aspx?tipoConsulta=co
mpleta&t ipoConteudo=XbSeqxE8plI8=

Com Maiaxima Vénia a autoridade fiscal em quase 2 (dois) anos ndo checou
nenhuma nota fiscal e apds tamanho periodo sem exercer a tarefa para a qual
assumiu empenho em cargo publico com remuneracao.

Assim, é cedico que o lancamento ndo é correto, tampouco é materialmente
composto de modo que ndo cumpre os requisitos essenciais para garantir que o
crédito tributdrio goze de certeza para conceber titulo liquido

5) que a autoridade fiscal jamais visitou as instalacGes da impugnante e que por
Obvio ndo soube identificar cada um dos insumos e servigos que geram créditos e
pede:

Nestes termos a impugnante requer baixa em diligéncia para que a autoridade
fiscal identifique — por observacdo em campo — cada um dos insumos e servigos
empregados na atividade econ6mica explorada pela impugnante.

6) que o lancamento teria sido lavrado por invalidacdo a submissdo das suas
operagdes ao beneficio da Lei n2 11.196/2005 e de que o foi instado a retificar as
obrigacOes acessdrias, mas que se cumprisse isso implicaria no reconhecimento
da exigéncia o que ndo concorda e requer que essa exigéncia seja suspensa;

7) em relagdo a multa, que “teve um grave problema em seus bancos de dados
guando do momento de entregar a escrituracdo eletrénica EFD — Contribuicoes,

rn

por isso ao seu tempo enviou o arquivo ‘zerado’ ”.

8) entender que a multa aplicavel seria a da alinea “a” do inciso | do art. 57 da MP
n? 2.158-35:
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| - por apresenta¢do extemporanea: (Redagdo dada pela Lei n? 12.766, de
2012)a)RS 500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo, relativamente
as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo apresentada, tenham apurado lucro
presumido; (Incluido pela Lei n? 12.766, de 2012)Logo a multa aplicada de 3%
sobre o faturamento ndo é cabivel e estd completamente incorreta, devendo ser
revista aplicando-se a multa de RS 500,00, conforme o texto legal acima.

Ao final, requer:

a) Seja deferido — preliminarmente — o pedido de baixa em diligéncia para que os
créditos apurados sejam identificados dentro da relagdo de insumos e servigos
prestados;

b) Seja o lancamento julgado improcedente reconhecendo-se pelas razbes
apresentadas que a descri¢cdo exigida em lei na nota fiscal ndo pode configurar
condicdo de extingdo de beneficio legal;

c) Sejam reconhecidos os créditos apurados e utilizados pela impugnante por
cumprimento dos requisitos a luz dos critérios da essencialidade ou relevancia se
considerando a imprescindibilidade ou importancia de determinado item — bem
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ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada
pelo contribuinte;

d) Seja o lancamento julgado improcedente relativamente a multa aplicada por
fisco ante a incorreta submissao do texto legal;

e) A impugnante pede que seja deferido o exercicio de todos os meios de prova
admitidos em direito e requer intimacdo para participacdo de todos os
julgamentos no endereco dos patronos subscreventes.

A impugnante ndo juntou documentac¢do probatdéria alguma com sua impugnacao.

Como apresentou a impugnacdo no dia 27/02/2019 ja no dia seguinte,
28/02/2019, atravessou nova peticdo em que informa e peticiona o seguinte:

A peticionante apresentou Impugnacdo ao langcamento na data de 28/02/2019,
conforme comprovacdo anexa. Ocorre que o sistema da Receita Federal ndo
realizou prontamente anotacdo de suspensdo da exigibilidade, causando
impedimento a emissdo da Certidao Negativa.

Assim, requer a peticionante que seja conferido a este lancamento fiscal imediata
suspensdao da exigibilidade na forma do artigo 151, lll, do Cddigo Tributario
Nacional:

Art. 151 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:

lll - as reclamacgbes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo
tributario administrativo.

Termos em que, Pede deferimento.

S3o Paulo, 28 de fevereiro de 2019.
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E o relatdrio.

Adicionalmente, note-se a forma de publicacdo da Ementa deste Acérdio de
primeira instancia administrativa fiscal:
"Assunto: Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
BENEFICIO FISCAL. PROCESSO PRODUTIVO BASICO. FRUICAO. CONDICOES.

Somente gozam dos beneficios previstos no Programa de Inclusdo Digital(art. 28
da Lei n2 11.196, de 2005) os produtos fabricados no Brasil e comprovadamente
alinhados ao processo produtivo basico (PPB) aprovado por ato do Poder
Executivo Federal (Ministérios do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior
e da Ciéncia, Tecnologia e Inovagao).

APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.
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Para efeitos da apuracdo de créditos na sistemdtica de apuragdo nao cumulativa,
o termo insumo, de acordo com o REsp. n2 1.221.170/PR, ndo pode ser
interpretado como todo e qualquer bem ou servico necessdrio para a atividade da
pessoa juridica, mas, tdo somente, aqueles aferidos pelos critérios da
essencialidade e relevancia, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item — bem ou servico — no processo produtivo (do
produto ou da prestacdo do servigo) da pessoa juridica. Excluem-se do conceito
de insumo: itens utilizados nas demais areas de atuagdo da pessoa juridica como
administrativa, juridica, contabil, etc., ou nas atividades de mera revenda, que
estejam fora da efetiva produc¢do de bens e/ou prestagdo de servico.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. ONUS DA PROVA. COMPROVAGAO.
LIQUIDEZ E CERTEZA.

No ambito dos créditos da ndo cumulatividade, apenas os créditos liquidos e
certos das contribuicdes é que servem para deduzir o valor do tributo a ser pago e
podem ainda, nos casos previstos em lei, ser objeto de pedido de ressarcimento
ou ser utilizados em compensacdo, conforme artigos 170 e 170-A do Cddigo
Tributédrio Nacional. E 6nus da contribuinte/pleiteante a comprovacdo minudente
da existéncia do seu direito, o qual deve ser indeferido se ndo comprovada sua
liguidez e certeza. A sua glosa, em caso de apuracdo ja devedora em determinado
més, gerara a constituicdo de crédito tributario no mesmo valor da glosa, e nos
periodos que ndo houve apuracdo devedora com a glosa gerard apenas corre¢ao
do saldos credores.

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
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LEGISLACAO CORRELATA. CONEXAO.

A correlagdo entre as normas que regem as contribui¢cdes, autoriza a aplicagao
das mesmas conclusdes referentes ao langamento da Cofins para a Contribuicdo
para o PIS/Pasep

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apura¢do: 01/01/2014 a 31/12/2014
NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Ndo procedem as arguicbes de nulidade quando ndo se vislumbra nos autos
quaisquer das hipdteses previstas no art. 59 do PAF ou quando as irregularidades
possam ser sanadas.

NORMA TRIBUTARIA. INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE. INCOMPETENCIA
DO JULGADOR ADMINISTRATIVO.

Ndo compete ao julgador administrativo analisar questbes relativas a
constitucionalidade e legalidade de norma tributaria.
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COMPROVAGCAO. DOCUMENTOS HABEIS. ONUS DA PROVA. PRECLUSAO.
CONTRIBUINTE.

Cabe a contribuinte demonstrar e comprovar suas alegacdes. Cabe a ela trazer
juntamente com suas alegag¢oes todos os documentos comprobatdrios habeis que
deem a elas forca probante. A apresentacdo de provas deve ser feita na
impugnacdo/manifestacdo, precluindo o direito do sujeito passivo de fazé-lo em
outro momento processual, exceto nos casos previstos pelo no art. 16 do Decreto
n? 70.235/1972.

DILIGENCIA. REQUISITOS. NECESSIDADE.

Indefere-se o pedido de diligéncia quando se trata de matéria passivel de prova
documental a ser apresentada no momento da defesa, bem como quando
presentes nos autos elementos suficientes para formar a convic¢do da autoridade
julgadora. Também ndo foram apresentados quesitos por parte da impugnante
que queria ver esclarecidos e nem motivando a sua necessidade.

VERDADE MATERIAL. INVESTIGAGAO. COLABORAGAO.

A verdade material, no presente caso, é composta pelo poder de investigacdo da
Administracdo somado ao dever de colaboracdo por parte do particular, unidos na
finalidade de propiciar a aproximacdo da atividade de verificacdo do direito
creditério peticionado pela requerente com a sua realidade fatica. A verdade
material ndo pode ser utilizada como argumento para o desrespeito a distribuicdo
dos 6nus da prova, inclusive quanto ao prazo para o exercicio de tal direito, sendo
gue as diligéncias e pericias ndo se prestam a suprir deficiéncias na producdo de
provas.

Impugnacao Improcedente
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Crédito Tributario Mantido

O contribuinte apresentou Recurso Voluntario, com os seguintes pedidos:

“i) O recebimento e processamento do presente Recurso Voluntario para que o
auto de infracgdo seja julgado improcedente;

ii) Seja deferido — preliminarmente — o pedido de baixa em diligéncia para que os
créditos apurados sejam identificados dentro da relagdo de insumos e servicos
prestados;

iii) Seja o lancamento julgado improcedente reconhecendo se pelas razdes
apresentadas que a descri¢cdo exigida em lei na nota fiscal ndo pode configurar
condicdo de extin¢do de beneficio legal;

iv) Sejam reconhecidos os créditos apurados e utilizados pela impugnante por
cumprimento dos requisitos a luz dos critérios da essencialidade ou relevancia se
considerando a imprescindibilidade ou importancia de determinado item — bem
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ou servico — para o desenvolvimento da atividade econ6mica desempenhada
pelo contribuinte;

v)Seja o lancamento julgado improcedente relativamente a multa aplicada por

|”

fisco ante a incorreta submissao do texto lega

E o relatério.

VOTO

Conselheira Fabiana Francisco de Miranda, Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade para

conhecé-lo.

Trata-se de processo de Auto de Infracdo lavrado contra o contribuinte referente a

exigéncia de PIS/Cofins, bem como pela multa relacionada a EFD Contribui¢Ges, do ano de 2014.

Preliminares

Em seu Recurso Voluntdrio, a Contribuinte solicita a realizacdo de diligéncia para

que os créditos apurados sejam identificados dentro da relagdo de insumos e servigos prestados.

Nesse contexto, deve-se verificar que conforme previsao do artigo 29 do Decreto n?

70.235/72, na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua convicgao,

podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

Este dispositivo foi regulamentado pelo art. 63, do Decreto n? 7.574/11, o qual

determina que a autoridade julgadora poderad realizar diligéncias ou pericias, observado os arts. 35

e 36, abaixo descritos:

“Art. 35. A realizacdo de diligéncias e de pericias serd determinada pela
autoridade julgadora de primeira instancia, de oficio ou a pedido do impugnante,
guando entendé-las necessdrias para a apreciagdo da matéria litigada.

Paragrafo unico. O sujeito passivo deverd ser cientificado do resultado da
realizacdo de diligéncias e pericias, sempre que novos fatos ou documentos sejam
trazidos ao processo, hipétese na qual devera ser concedido prazo de trinta dias
para manifestagao.

Art. 36. A impugnacdo mencionara as diligéncias ou pericias que o sujeito passivo
pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo de quesitos referentes aos exames desejados, e, no caso de pericia, o
nome, o endereco e a qualificacdo profissional de seu perito deverdo constar da
impugnagao.
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§ 12 Deferido o pedido de pericia, ou determinada de oficio sua realizacdo, a
autoridade designara servidor para, como perito da Unido, a ela proceder, e
intimard o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a
ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que sera fixado segundo o grau
de complexidade dos trabalhos a serem executados.

§ 22 Indeferido o pedido de diligéncia ou de pericia, por terem sido consideradas
prescindiveis ou impraticadveis, deverda o indeferimento, devidamente
fundamentado, constar da decisao.

§ 32 Determinada, de oficio ou a pedido do impugnante, diligéncia ou pericia, é
vedado a autoridade incumbida de sua realizacdo escusar-se de cumpri-las.

Entendo que o processo ja possui elementos de prova suficientes para a decisdo e,
por isso, entendo por negar o pedido de diligéncia solicitado no presente processo.

A contribuinte questiona também como preliminar a nulidade do auto de infracdo.
Descreve que o processo fiscal apresenta vicios formais, especialmente pela falta de comunicacao
sobre as prorrogacdes, o que feriria os principios da legalidade e da ampla defesa.

Esse tema foi bem tratado no Acérdao de Impugnacgdo, em que se demonstrou que
para ter conhecimento das prorrogacdes “cabia a ela acessar o sistema disponivel pela RFB via
internet e efetuar a consulta, tendo em vista que desde o Termo de Inicio de Fiscalizacdo a
contribuinte foi cientificada de que teria acesso ao MPF-F e de que na ocorréncia de prorrogacoes
poderia consulta-las pela internet”.

Nesse contexto, note-se as hipdteses de nulidade previstas n? Decreto n2 70.235,
de 1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal:
“Art.59. S3o nulos:
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

[...]

Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior nao importardao em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
guando nao influirem na solugao do litigio.”

Entendo que no presente processo nao ha nulidade, uma vez que os atos e termos
foram lavrados por pessoa competente, dentro da estrita legalidade e garantido o mais absoluto
direito de defesa.
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Mérito
1) CondigGes legais para o beneficio fiscal do Programa de Inclusao Digital

Trata o processo de utilizagao de beneficio fiscal do Programa de Inclusdo Digital em
que ha tributagdo com aliquota zero de PIS e COFINS, nos termos do art. 28 da Lei n? 11.196/2005.

Quanto a utilizagcdo de beneficio fiscal, a Contribuinte informa que no Recurso
Voluntdrio que as autoridades fiscais ndo reconheceram o cumprimento da legislacdo
exclusivamente em virtude da falta da descricdo “Produto fabricado conforme processo produtivo
basico” nas notas fiscais. A contribuinte informa que haveria um excesso na exigéncia de
formalizagdo para manutencdo do beneficio fiscal. Entretanto, notadamente, devem ser
obedecidos os requisitos legais para utilizacdo de beneficio.

De acordo com a Contribuinte, houve apresentacdo de provas documentais das
despesas com insumos essenciais a operacdo da contribuinte. Demonstrou que foram juntados
aos processos diversas documentacdes, como as notas fiscais de folhas 1.127 a 1282.

A recorrente forneceu documentagdo para comprovar sua adequagdo ao beneficio
fiscal da Lei do Bem. Trata-se aqui do art. 28, da Lei n2 11.196/2005, que estabeleceu produtos
engquadrados como no Programa de Inclusao Digital, reconhecendo que devem ser tributados na
aliquota zero.

Conforme descrito no Recurso Voluntdrio, foram anexadas no processo as
declaragbes de conformidade emitidas pelos fornecedores atestando que os produtos foram
devidamente produzidos no Brasil e em observancia do processo produtivo basico exigido.

A contribuinte informa que n3o ha expressamente em lei a determinacdo de
obrigatoriedade de constar na nota fiscal o termo “Produto fabricado conforme processo
produtivo basico”, conforme trecho do seu recurso voluntario abaixo:

“Apesar da prova documental completa, a Receita Federal se omitiu em
reconhecer o cumprimento da legislagdo por parte da recorrente, com base
unicamente na auséncia da frase “Produto fabricado conforme processo

produtivo basico” nas notas fiscais. Essa exigéncia ndo consta expressamente na
lei_como condicdao essencial para o beneficio, sendo, portanto, um excesso
interpretativo que cria uma exigéncia formal ndo prevista em norma legal.” Grifei.

Entretanto, de fato, a lei exige que para que seja utilizado o beneficio fiscal, deve-se
constar na nota fiscal o termo “Produto fabricado conforme processo produtivo basico”, conforme
8§42 do art. 28 da Lei n? 11.196/2005:

“8§ 49 Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista

relativas a venda dos produtos de que tratam os incisos I, Il, Il e VI do caput ,
devera constar a expressdao ‘Produto fabricado conforme processo produtivo
basico’, com a especificacdo do ato que aprova o processo produtivo basico
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respectivo. (Redacdo dada pela Lei n? 12.715, de 2012) (Producgdo de efeito)”
Grifei.

Como demonstrado acima, ndo se trata de formalismo excessivo das autoridades o
requisito de constar expressamente na nota fiscal determinado termo quando essa
obrigatoriedade estiver prevista em lei. Como determina a sumula n2 2, o CARF ndo pode julgar
inconstitucionalidade de lei. Dessa forma, deve ser observada a regra legal para utilizacdao de
beneficio fiscal.

Note-se adicionalmente trechos do Acdérddao de Impugnacdo quanto a essa andlise
das exigéncias legais para configuracdo de beneficio fiscal:

“Aqui a lei n? 11.196/2005 criou essa obrigacdo de constar na nota fiscal
determinada expressdo pelo simples fato de o beneficidrio declarar e demonstrar
(boa-fé) os requisitos impostos pela lei para poder usufruir do beneficio fiscal e
ela ndo prescreveu nenhuma penalidade pecuniaria nos termos do art. 113 do
CTN, ela ndo foi criada nos termos de uma mera obrigacdo acesséria tributaria.
Tanto é que a autoridade fiscal intimou a contribuinte a comprovar que os bens
foram objeto do referido processo produtivo basico, e ndo aplicou multa alguma
porque ndo ha base legal para aplicar-se uma multa por descumprimento de
obrigacdo acessdria neste caso, porque nao foi o fisco que criou uma obrigacdo
acessdria tributdria no interesse da sua arrecadagdo ou da sua fiscalizacdo.

Assim, a contribuinte, além de n3o obedecer a lei e ao decreto regulamentador

do beneficio fiscal relativo as notas fiscais, também n3ao comprovou o ato do

Poder Executivo que estabeleceu o processo produtivo basico dos bens,

condicdo sine qua non para fruicao do beneficio fiscal.

Ademais, diferentemente do que alega a impugnante, a autoridade fiscal em
momento algum afirma que ela teria observado o processo produtivo basico e
que faltaria apenas o cumprimento da “formalidade” nas notas fiscais, até porque
essa dita formalidade é que possibilitaria a verificagdgo do cumprimento do
principal requisito do beneficio ao especificar o ato do Poder Executivo que
aprovou o processo produtivo. (...)

Vemos acima que no ano de 2014 a contribuinte teve receitas de revenda na
ordem de 99,60% do total de receitas, sendo apenas 0,40% as receitas de
servicos, e excluiu de suas receitas 13,91% das vendas, alegando se tratarem das
exclusdes legais permitidas, ou seja, 86,09% das revendas de mercadorias ndo se
deram com referida isen¢do. No meu entender, como a contribuinte ndo incluiu
nas notas fiscais o ato do poder executivo que demonstra o PPB, a contribuinte
precisaria comprovar através de demonstragdo, inclusive com controle de
estoques — entradas e saidas, de que determinados bens adquiridos (relacionadas
aos 13,91% vendidos com isen¢do) sdo os mesmos vendidos com tal isengdo, visto
gue a maior parte de suas revendas se dao sem tal isencao.
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Portanto, ndo ha violacdo dos principios da legalidade, proporcionalidade e
razoabilidade por parte da autoridade fiscal ao demonstrar que a contribuinte
nao comprovou que os bens objeto das vendas passaram por um processo

produtivo basico prescrito na lei de sua regéncia. Dessa forma, foi constatado

apenas hdao comprovacao dos requisitos para o beneficio fiscal.

Quanto a omiss3o e receita de prestacdo de servicos do més de junho de 2014 (RS
6.731,00), a requerente ndo teceu comentdrio algum na sua impugnacdo
entretanto, como alegou nulidade total do langamento, entendo que a discussao
se restringiu a essa alegacdo, que demonstramos acima ser infundada. (...)” Grifei.

Pelos motivos expostos, voto pela manutencdo do lancamento tributario realizado
pelas autoridades fiscais.

2) Créditos Tributarios

Houve a glosa de PIS/Cofins quanto a aquisicdo de servicos de informatica. A
Recorrente juntou aos autos do processo as planilhas e as notas fiscais relativas a cada insumo ou
servico gerador do crédito disponivel na escrituracdo e no sitio eletronico.

Em seu Recurso Voluntario, descreve que é uma empresa de Market Place, o que
exige a contratacdo de sofisticada gama de insumos e servigos de informatica, dos mais variados.
Descreve que presta servicos na administragdo de pontos, e possui um complexo sistema
informatizado, e conta com softwares de gestao.

Em Recurso Voluntdrio, a Contribuinte descreve que:

“No caso em questao, a recorrente demonstrou, com a documentacgao ja juntada,
qgue os servicos de informatica e gestdo de dados sdo indispensdveis para o
funcionamento de sua plataforma e para a execugdo de seus contratos com
clientes. Tais servigos, essenciais para viabilizar as opera¢des de marketplace e
programas de pontos, devem ser reconhecidos como insumos, conforme
entendimento do STJ e a previsdo legal constante no art. 32, inciso Il, das Leis n2
10.833/2003 e n? 10.637/2002.”

No Acérdido de Manifestacdo de Inconformidade, as autoridades fiscais informaram
os seguintes comentarios quanto aos créditos tributarios:

“Ao final restou a questdo da glosa total dos "Servicos de Informatica"
considerados na apropriacdo de créditos de PIS e COFINS.

A contribuinte foi intimada a comprovar e demonstrar que tais servicos seriam
insumos para a mesma, como vemos abaixo:

TIF de fl. 1.330:
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[...] INTIMAMOS o contribuinte acima identificado, a apresentar a Fiscaliza¢do, n?
prazo de 10 (dez)dias corridos, contados do recebimento do presente Termo, os
documentos e esclarecimentos abaixo relacionados: [...]

3) Apresentar as notas fiscais e os contratos de prestacdo de servicos relacionados
a "Receita de Servicos Prestados (ndo cumulativo)" considerados na apropriacdo
dos débitos de PIS e COFINS, informados nas planilhas de cdlculo apresentadas
pela empresa, do ano calendario 2014;

4) Apresentar as notas fiscais e os documentos de suporte (contrato de prestacdo
de servicos e comprovantes de pagamento) relacionados aos "Servicos de
Informdtica" considerados na apropriagdo de créditos de PIS e COFINS,
informados nas planilhas de calculo apresentadas pela empresa, do ano
calenddrio 2014;

5) Demonstrar que os "Servicos de Informatica" considerados no calculo do
crédito do PIS e da COFINS, foram utilizados como insumos na prestacdo de
servicos executados pela empresa "Receita de Servicos Prestados (ndo
cumulativo)", informados nas planilhas de célculo de PIS/COFINS apresentadas
pela empresa, do ano calenddrio 2014.

No TVF a autoridade fiscal descreveu o seguinte sobre o tema:

72. No mesmo Termo de Intimagédo Fiscal lavrado em 16/07/2018, o contribuinte
foi intimado a apresentar as notas fiscais e os documentos de suporte (contrato
de prestacdo de servicos e comprovantes de pagamento) relacionados aos
“Servicos de Informatica” considerados na apropriacdo de créditos de PIS e
COFINS, informados nas planilhas de calculo apresentadas pela empresa, do ano
calendario 2014.
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73. A empresa apresentou as notas fiscais e os respectivos comprovantes de
pagamento. Verificamos que os servigos tomados se referem a “licenga de uso e
servicos de backup” — Atividade 01.01 — Analise e desenvolvimento de sistemas,
“elaborac¢do de programas de computadores” e manutengdo e desenvolvimento”
— Codigo do Servico 02690 — Elaboragdo de programas de computadores
(software), cujo valor despendido no ano calendario 2014 foi de RS 430.576,52.

74. Nota-se que o valor dos servicos utilizados como insumo (RS 430.576,52), é
maior do que o valor das receitas decorrentes da prestacdo de servigos (ndo
cumulativo) auferida pelo contribuinte (RS 353.410,82), o que é incomum.

Ademais, considerando os documentos apresentados, ndo foi possivel
correlacionar os servigos tomados (insumos) aos servigos prestados (receitas).

75. Por essa razdo, na mesma data, em 16/07/2018, o contribuinte foi intimado a
demonstrar que os “Servicos de Informatica” considerados no calculo do crédito
do PIS e da COFINS, foram utilizados como insumos na prestacdo de servigos
executados pela empresa “Receita de Servicos Prestados (ndo cumulativo)”,
informados nas planilhas de calculo de PIS/COFINS apresentadas pela empresa, do
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ano calendario 2014. Entretanto, a empresa ndo se manifestou e ndo apresentou
nenhum documento.

76. Considerando que a empresa ndo comprovou que os servicos de informatica
tomados foram utilizados como insumo na execugdo das receitas dos servigos
prestados, os valores dos “Servicos de Informatica” considerados no calculo do
crédito do PIS e da COFINS foram glosados, ou seja, excluidos da base dos
créditos, conforme demonstrado na planilha do ANEXO 2 do presente Termo. [...]

A contribuinte por sua vez n3ao juntou com sua impugnaciao comprovacdo

alguma sobre o tema, apenas efetuou alegacdes, como vimos no relatdrio

acima. A alegacdo de que a autoridade fiscal ndo visitou as instalagbes da
impugnante em nada afeta a referida glosa.

Também alega que as notas fiscais estdao disponiveis no sitio eletrénico da nota
fiscal eletrbnica:

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultaRecaptcha.aspx?tipoConsulta=co
mpleta&t ipoConteudo=XbSegxE8pl8= O qual nada mais é do que o sitio abaixo,
gue de forma alguma ha acesso as notas fiscais de servicos, e para a consulta as
notas fiscais de mercadorias (que ndo foram objeto de glosa) é necessario a chave
de acesso, portanto essa informacao de nada adianta ou comprova:

BRASIL simplifique! Comunica BR Participe Acesso 3 informagao Legisiagdo Canais

1Vicos Legistacdo Documentos Downioads 2.429 miihdes

Buscar
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Area Restrita

Central de Atendimento

Perguntas Frequentes

Portais e Secretarias
Selecione v

Selacione v

S

()
Como ja tratado acima, a alegacdo deve vir acompanhada das provas, que ndo se
encontram nos autos.

Também pediu a baixa em diligéncia dos autos para que a autoridade fiscal
identifique por observagdo em campo proprio cada um dos insumos e servicos
empregados na atividade econémica da contribuinte. Nada mais desarrazoado e
desproporcional!

Intimado n3o atendeu plenamente a intimacdao para comprovar estarem

relacionados tais servicos como insumos, e como ja vimos acima o

enquadramento a insumos deve haver relacdo de essencialidade e relevancia.

Autuado nada junta a respeito dessa comprovacdo dos servicos glosados,
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especificamente apenas os “servicos de informdatica” foram glosados, mas pede
que a autoridade fiscal faca um explicacio de todos os insumos que a
requerente peticionou, quer sejam servicos quer sejam mercadorias, sendo que
na sua imensa maioria sequer foram glosados. Aqui estamos tratando da falta
de comprovacdo por parte da contribuinte, que continua silente, ndo havendo o

gue reverter.

O que também chama atenc¢do quanto a tais despesas (declaradas com insumos) é
de que elas ndo tém relagdo direta, nem mesmo indireta, com as receitas de
prestacao de servicos, e devidamente intimada a contribuinte ndo comprova essa
relacdo, vejamos:

RECEITA DE SERVIGOS PRESTADOS (NAO CUMULATIVO) - 56 da matriz, filiais sem receitas desse tipo
| janit4 | fevitd | mart4 | abii4 | mait4 | junM4 | jul4 | agoid | set14 | outild | novild | dezi4 | Totais |
1| 373580 | 441883 6.294.15| 8.639.21 | 3.855.94 | - | 354724 200.720,05 | 5.033,80 | 5.550.54 | 9.380,86 | 5.503.40 | 346.679.82 |

| DESPESAS COM SERVICOS DE INFORMATICA - s6 matriz - langadas como insumos | Filiais |

| janid4 | fevi14 | mart4 | abri4 | mai14 | junM4 | jur4 | agoM4 | setd4 | outd | novil4 | dezM4 | Totais | Totais |
[ 2)|  33.24519 | 39.756,67 | 40.302,24 | 37.107.22 [ 22.315,38 | 23.553,40 | 19.257,79 | 42.789,55 | 28.419,43 | 38.617,97 | 50.140,34 | 27.240,92 | 402.746,30 | 27.830.22 |
| 3=2.1] -20500,38] -35.337,84[ -34.008,20 -28.468 01| -18.450,44| -23.553,40] -15.710,55 247.830,50| -23.385,63 -33.067 43| -40.759,48| -21.737,52| -56.066,48
la=2/1-%] 88991%| 899,71%| 640,32%| 429,52%| 578,73%| - | 542,90%|  14,72%| 564,57%| 695,75%  534,50%| 494,98%| 116,17%

Veja que na analise mensal fica ainda mais gritante a desproporcdo entre as

receitas e despesas (chegando a 889% maior que as receitas), inclusive ndo ha

registro de receitas das filiais, mas ha de despesas desse tipo nas filiais. No més

de junho sequer ha receitas desse servico mas ha despesas gque a requerente

alega estarem com ele relacionadas!

J4 a conceituagao:

O marketplace é um modelo de negdcio que revolucionou o varejo online,
conectando diferentes lojistas a clientes.

O marketplace é um modelo de negdcio digital que conecta vendedores e
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consumidores por meio de uma plataforma virtual Unica.

Marketplace é um modelo de negocios desenvolvido por meio de loja(s)
virtual(is), em que ha a venda de bens e servigos diretamente entre o fornecedor
e o consumidor.

A plataforma pode ser prépria ou ndo. Se prépria pode também prestar servigos
para terceiros ou ndo. Em havendo atividade prépria de revenda (que é o caso da
contribuinte) de mercadorias (comércio / e-commerce - correspondente a 99,06%
do faturamento total de 2014) e prestacdo de servigos (correspondente a 0,40%
do faturamento total de 2014) deveria haver segregacdo nos termos do art. 35 da
Lei n2 12.058/2009. De toda forma, a meu ver ela estd relacionada ao e-comércio
e ndo a produgdo de bens ou a prestacio de servicos (salvo excegles
devidamente comprovadas que ndo se encontram nos autos).

Dessa forma ndo vejo que tais despesas possam estar relacionadas com insumos
para a prestacdo de servicos da requerente, se tratam na verdade de despesas

gerais da pessoa juridica, cuja atividade principal da requerente é a mera
revenda.” Grifei.
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Como bem demonstrado pelas autoridades fiscais, ndo houve de fato comprovacao
documental de que os servicos de informatica possuiam relacdo com a atividade da contribuinte.
N3do houve juntada aos autos de documentagdao e comprovagao necessdria para demonstrar a
existéncia do crédito tributdario. Os itens acima descritos pelas autoridades fiscais quanto a falta de
razoabilidade entre as despesas com os servicos contratados comparados as suas receitas nao foi
sequer explicada pela contribuinte em seu Recurso Voluntario.

Conforme jurisprudéncia pacifica do CARF, hda a obrigatoriedade de comprovacao de
crédito tributario para sua utilizagdao e, para fato constitutivo do direito de crédito tributario, o
contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do crédito.

Notadamente, a autoridade competente pode condicionar o reconhecimento do
direito creditério a apresentacdo de documentos comprobatoérios, inclusive planilhas eletronicas e
arquivos magnéticos, para que dessa forma seja verificada a exatiddo das informacdes prestadas.

Dessa forma, devido a falta de comprovacdo do crédito tributario, voto pela
manutencado da glosa realiza pelas autoridades fiscais.

3) Multa

Em Recurso Voluntario, a Contribuinte informa que “teve um grande problema em
seus bancos de dados quando do momento de entregar a escrituracdo eletronica EFD -

nm

Contribui¢des, por isso ao seu tempo enviou o arquivo ‘zerado’”.

Entende que como estava isenta do pagamento de PIS/Cofins, e que por isso seria
aplicavel determinada multa, conforme descricdo abaixo extraida do seu Recurso Voluntdrio:

“A Recorrente estava e esta isenta ao recolhimento de Pis e Cofins (Conforme a
Lei 11.196), de tal modo que a obrigagdo acessoria EFD — Contribuig¢des, que trata
de contribui¢bes previdencidrias submete-se ao critério legal do artigo 57 da MP
2.158-35 na alinea “a” do inciso I:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obriga¢bes acessdrias exigidas
nos termos do art. 16 da Lei n? 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir
com incorregées ou omissoes serd intimado para cumpri-las ou para prestar
esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e sujeitar-se-d as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n®
12.873, de 2013)

I - por apresentagdo extempordnea: (Redag¢do dada pela Lei n® 12.766, de 2012)

a)RS 500,00 (quinhentos reais) por més-calenddrio ou fracdo, relativamente as
pessoas juridicas que, na ultima declaracdo apresentada, tenham apurado lucro
presumido; (Incluido pela Lei n® 12.766, de 2012)
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Logo a multa aplicada de 3% sobre o faturamento ndo é cabivel e esta
completamente incorreta, devendo ser revista aplicando-se a multa de RS 500,00,
conforme o texto legal acima.”

E de facil percepcdo de que essa regra acima citada pela Contribuinte nio é
aplicavel para o caso em questdo. Primeiramente, por que o inciso trazido trata somente de
empresas que estejam no lucro presumido, e a recorrente é optante pelo lucro real.

Adicionalmente, a Contribuinte informa que nao deveria ter sido aplicada a multa
de 3%. Note-se tabela abaixo do TVF que é possivel verificar que a aliquota utilizada na aplicacdo
da multa foi de 1%:

Valor das Valor das Multa equivalende | Multa equivalende a Limite dz 1%
! ~ Ao 0aE | Total do Valer | o1 Sduval fvlnlta equiva endz 2 sobre a Receita
Transagoes / Transagaes / a 3% sobre o Valor | 5% sobre o Valor
das Transacdes N Bruta no
- § Operagbes com | Operagdes com | N das Transagies / das Transagoes /
Més'Ano de Data ¢ Hora Informacoes Informacoes [ Operagoes Operacoes com Operacoes com Receita Bruta periodo a que
Referéncia da | da Entrega da ' 5 com PECIGOSS ¢ 'PEIGOSS | no periodo a se refere a Multa
Incorretas - Base Incorretas - _ Informagdes Informagies . S -
EFD - EFD- . . Informagdes que se refere a escrituragio = Aplicada
- . de Calenlo Base de Calculo Incorretas Apurado | Incorretas Apurado )
Contribuictes | Contribuicies Incorretas j— . - escrituracio (D) | 1% x (D) - Art.
’ ‘ Apurada dos Apurada dos Apurado 3% x (C) - Art. 57 5% X(C)- Art. 12, ! 13, Tnciso T da
Débitos de PIS e | Crédiios de PIS © :(ui\l—[B] da MP n® 2.158- Inciso T da Lei n° - Lein®
COFINS (A) ¢ COFINS (B) o 35/2001 8.218/1991. 39 l,
8.218/1901
O jan/14 18/03/2014 6.318.072.74 4.510.253,08 | 1082832582 324.849.77 541.416.20 6.306.634,16 63.066,34 63.066,34
D fevil4 11/04/2014 6.305.385.15 4.763.064,56 | 11.068.450.01 332.053,50 553.422.50 6.283.897.73 62.838 98 62.838,98
< mar/14 06/05/2014 3.792,439,23 2.315.100,26 6.107.539,49 183.226,18 305.376.97 3.791.224,25 3701224 3791224
O abr/14 27/05/2014 6.054.841.21 6.124.895,80 | 12.179.737.10 365.392,11 G08.086.80 6.052.891,09 60.528.91 60.528,91
i | maifld 30/06/2014 6.711.643 08 485200731 | 1156455129 346.036,54 57822756 6686 852 80 66 868 53 66.868.53
< Jun/14 13/08/2014 7.405.284,87 5.245518,79 | 12.650.803.66 379.524.11 632.540.18 7.400.356,78 74.003.57 74.003,57
> Jul14 28/08/2014 8.138.809,59 7.221.681,58 | 15.360.491,17 460.814,74 768.024,56 8.137.891,67 81.37892 81.378,92
O ago'l4 26/09/2014 8.915.145.73 6.570.408,54 | 1548555427 464.366,63 T74.271.71 B.903.331.26 89.033 31 89.033,31
— setf14 29/10/2014 7.837.582.21 6.578.300,73 | 14.415.882,94 432,476,490 720.794,15 7.837.075.25 TEAT0S | 7R.370.78
Z out/14 28/11/2014 11.824562.73 8.065.126,54 | 19.889.719.27 596.691 58 994 485 96 1181883322 113188 33 | 118.188,33
Lu novil4 14/01/2015 6.373.317.61 8.312.056,33 | 14.685.373.94 440.561.22 T734.268.70 6.355.715,79 63.557,16 63.557,16
E dez/14 13/02/2015 10.406.614,14 TA419.372,37 | 17.825.086,51 534,779,60 £91.290,33 10.416.857,88 104.168,58 | 104.168,58
D Total 90.083.729,19 71.978.686,28 4.861.872,46 8.103.120,77 8090.015,62
o Valor Total da Multa 509.915,62

Note-se abaixo previsdo legal quanto a aplicacdo da mencionada multa, contida na
Lei n© 8.218/1991:

“Art. 12 - A inobservancia do disposto no artigo precedente acarretarda a
imposicdo das seguintes penalidades:

| - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da pessoa
juridica no periodo a que se refere a escrituragdao aos que ndo atenderem aos
requisitos para a apresentacdo dos registros e respectivos arquivos; (Redacdo
dada pela Lei n2 13.670, de 2018)

Il - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operacdo
correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da
pessoa juridica no periodo a que se refere a escrituracdo, aos que omitirem ou
prestarem incorretamente as informacdes referentes aos registros e respectivos
arquivos; e (Redac¢do dada pela Lei n2 13.670, de 2018)
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lll - multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre a receita bruta da pessoa juridica no periodo a que se refere a
escrituracdo, limitada a 1% (um por cento) desta, aos que ndo cumprirem o prazo
estabelecido para apresentacdo dos registros e respectivos arquivos. (Redacgdo
dada pela Lei n2 13.670, de 2018)”

Pelo exposto, na multa do presente processo houve a aplicacdo da regra de
considerar como limites maximos: 5% do valor da operacdo e 1% sobre o valor da receita bruta.
Dessa forma, entendo que estd correta a aplicacdo da multa de 1% sobre a receita bruta
considerada no TVF, uma vez que esta conforme disposicdo legal.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntdrio, rejeitar as
preliminares e, no mérito, por negar provimento, mantendo o crédito tributdrio lancado e as
glosas realizadas, bem como permanecendo a aplicagao da multa.

Assinado Digitalmente

Fabiana Francisco de Miranda
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